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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N º PE-003/2024 - SEDUC ~-

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, a Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, através 
do Agente de Contratação, Sr. Manoel Pessoa Coutinho, designado pela Portaria nº 054 de 16 de janeiro de 2024, 
e pela Eguipe de I\poio/Contratação, anexada aos autos do procedimento, torna público gue a partir do cLa 13 de 
março de 2024 às 17h00min (horário de Brasília), através do endereço eletrônico 
http.::'j/..bllcnrnpra s.com / Homc/ Public.\cccss (Bolsa de Licitacões e Leilões) "Acesso Identificado no link -
acesso publico", em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de 
recebimento das propostas de preços e que no dia 26 de março de 2024 as 08h:00min (horário de Brasília) 
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h:01min dará início à 
classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09h:00 min (horário de Brasília) iniciará a formalização de 
Lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N º . PE- 003/2024-
SEDUC, identificado abaúo, objetivando a melhor proposta de menor preço por lote, mediante as condições 
estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal nº 14.133/ 2021, de 01/04/ 2021 - Lei de 
Licitações, pelo Decreto Municipal nº 003 de 16 de janeiro de 2024, da Lei nº 8.078, de 11 / 09 / 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de :2006, Lei 
Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 20 16, Lei 
redera! 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. e demais 
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, confonne abaixo: 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE; 
FATOR SIGILOSO: Em conformidade com o art. 18, parágrafo 1º VI da Lei 14.133/2021 
FORNECIMENTO: Por demanda; 
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública; 
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos l\'funicípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direi to privado sob controle cio poder público 
e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 
ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua; 
AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer 
outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integran te 
da Administração Pública; 
AUTORIDADE: agen te público dotado de poder de decisão; 
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela contratação; 
CONTRATADO: pessoa física o u jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato com a 
Administração; 
LICITANTE: pessoa fís ica ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a intenção 
de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de 
serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta; 
SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, 
de interesse da Administração; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter 
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos 
procedimcn tos auxiliares; 
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado cLgitalmente por autoridade certificadora, no qual o ente 
federativo cLvulga de fonna centralizada as informações e os serviços de governo digital dos seus órgãos e ~ 
entidades; 
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do eguilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para ~erviços 
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de o bra ou predominância de mão de obra, por meio da 
anábse da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das 
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propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à com·enção colct.iYa ou ao 
dissídio cole tivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra; 
AGEN TE D E CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou 
empregados públicos dos quadros permanentes da J\ dministração Pública, para tomar decisões, acompanhar o 
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer ourras atividades necessárias ao 
bom andamento do certame até a homologação. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm vigor, 
hHp§:J /blkompras.com /Home /PublicAcce~§ "I\ cesso Identificado no link - acesso público. 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios . 

ANEXOS 
.\ NEXO 1 - Termo de Referência 
.\ NEXO II - l\1inuta do Contrato 
,\ NEXO III - D eclaração de Habilitação 
,\ NEXO IV - Declaração de Fa tos Supervenientes 
ANEXO V - D eclaração que não emprega menor de 18 anos 
r\ EXO VI - l\,lodclo de D eclaração de enquadramento em regime de tributação 
1\ NEXO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Alto Santo 
,\ NEXO VlTT - Declaração de E laboração Independente de Proposta 
:\NEXO IX - Declaração de Fornecimento 
. \ NEXO X - Declaração de Veracidade das Informações Prestadas 

1. DOOBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Co nstitui o objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO D E MATERIAL 
DIDÁTICO PEDAGÓGICO (LIVROS) , DIRECIONADOS ÁS AVALIAÇÕES EXTERNAS, PARA OS 
ALUNOS DO EN SINO FUNDAMENTAL, DESTE MUNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA D E EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, DE ACORDO COM AS 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I, DO EDITAL. 
1.2. A presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo com o arrimado pelo art. 
6º, inciso XLI; art. 28, inciso I; art. 29, parágrafo único; todos da Lei n.º 14.133/ 2021, considerando a oportunidade 
de maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade 
e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade 
de descentralização operacional da Secretaria Requisitante, viabilizando efetividade para concomitância da 
execução; 
1.3. 2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave 
e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu fu ncionamento, 
regulamento e instruções para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadas tro prévio 
do sistema eletrônico. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMEN TO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou solicitadas por meio 
do seisuinte endereço de e-mail: cont,lt(lliDbll.ori!-br. 
2.3. E de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no 
certame e de cumprir as regras do presente edital: 
2.3. 1. Responsabilizar-se forma lmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras 
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por cvcni-uais danos ' 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
2.3.2 . . Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de men sagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão; 
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2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comp~me er o sigilo 
ou a im·iabilidaele do uso ela senha , para imediato bloqueio de acesso; 
2.3.-l-. Ltilizar a chave ele identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e, 
2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
2.-l-. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que comprovarem 
eficazmente os requisitos deste Edital. 
2.-1-.1. O registro prévio cadastral aos interessados deverá se realizar através do sistema de registro cadastral 
unificado, seja o disponível no Portal acional de Contratações Públicas (PNCP) ou STC-\ F, bem como do próprio 
Poder Executivo de Alto Santo/CE, conforme art. 87 da Lei nº 14.133/2021. Neste caso, por ser não unificado, a 
licitante deverá soli citar o registro até 01 (um) dia antes da sessão de julgamento e habilitação, considerando a 
necessidade de haver tempo hábil para processamento do registro. 
2.5 . . \ participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. --1-2 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147 /2014, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se 
enquadre na receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaração de ser elegível aos benefícios do tratamento 
aludido, nos termos do Decreto 8.538/2015. 
2.6. l ~m caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
ou seja, quando houver faturamento superior exigido 2.3 e na respectiva legislação supracitada , compete aos 
licitantes interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as providências necessárias para o descnquadramento 
e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos benefícios extensíveis a esse enquadramento, poderá ser declarado 
inidôneo (art. 13, § 1º, do Decreto 8.538/ 2015). 
2.7. ,\ microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.--1-, mas possuir restrição 
cm qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos Municipais, Certidão Negativa 
de Débiro Junto ao INSS - CND ) e de regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade Junto ao l .-GTS), terá 
sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 
2.8. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a 
cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
2.9. O prazo de que trata o item 2.5 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
.\dministração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 
prazo. 
2.10. A não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.5 e 2. 7, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sendo facultado à Administração 
com·ocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contra to, ou IT\'ogar a 
licitação. 
2.13. Não poderão disputar esta licitação com base no art. da Lei 14.133/2021; 
2.13.1 . Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso N do art. 156 da Lei n. º 1--1-.133/ 2021 e que não 
tenha restabelecido sua idoneidade; 
2.13.2. Com falência decretada; 
2.13.3. Consorciada; 
2.13.-l-. Suspensa pela Prefeitura de Alto Santo/CE; 
2.13.5. Em regime de concordata; 
2.13.6. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas ec1wpcs técmcas, 
bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou emprego na Administração 
Direta ou Indireta do Município de Alto Santo/CE; 
2.13. 7. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável. 
2.13.8. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta, observado o § 1º do art. 1--J. da Lei nº 1--1-.133/ 2021; 
2.13.9. 1\ genre público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que di sciplina 
a matéria, conforme §1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. A vedação é estendida a terceiros que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

1 
~ 

2.13. IO. Ernpresa estrangeira não autorizada a comercializar no país; \ . , 
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2.13. 1 l. Pessoa fís ica ou jurídica que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trab_alhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante o u com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fisca lização ou na ges tão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
cm linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.13.12. Pessoa fís ica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipóteses do §5º do art. 1-t ela Lei nº 
l-t.133/'.2021, ou que seja declarada iniclônea nos termos da referida Lei. 
2.13.12. V eclacla participação ele consórcio. 
2.13.1-t. ;\ quela que não atenda ás condições deste edital e seus anexos . 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3. l . O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmíte em fases distintas: 
3. l. l. Credenciamento dos licitantes; 
3. l.2. Recebimento elas "propostas de preços" via sistema; 
3.1 .3. , \ bcrtura das propos tas ele preços apresentadas; 
3. 1.-t . Lances; 

3. 1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classifi cado(s); 
3. 1.6. Recursos; 
3.1.7 . Adjudicação; 
3. 1.8. Homologação; 
3. l.9. Contrataçào . 
. 1 1. 10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do rníoo e incluir-se-á o do 
\'CllCJmento. 
3.1. 10. 1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias Úteis . 
3.1. 10.2. O serviço objeto desta licitação, será executado pelo período de doze meses a contar de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, caput, da Lei N . º 14.133/2021. No caso de o contrato ultrapassar 
o exercício, deverá a administração atualizar, por meio de apostila e de forma unilateral, as disposições que assim 
se permitirem, inclusive a própria rubrica orçamentária da lei em vigor. 
3.1.1 0.-t. ,\ Prefeitura Municipal de Alto Santo / CE convocará a licitante vencedora para assinatura do contrato, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aviso convocatório. 
3. 1.10.5. O prazo ele convocação poderá ser prorrogado 01 (um a) vez, por igual período, mediante so licitação ela 
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
A.dministração. 
3. 1.1 0.6. ,\ Contratada deverá dar início à execução dos serviços / aquisições vinculados a este edital em até 05 
(cinco) dias depois de firmado o Con trato . 
3. 1.1 0.7. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo 
das sa nções estabelecidas nes te edital e na Lei n. º 14.133/2021 . 
3.1.10.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equiYalente no prazo estabelecido pela Admínistração caracterizará o descumprimento to tal ela obrigação assumída 
e o su jei tará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta cm fa,,o r do órgão 
ou en ó ela de licican te, não se aplicando tal regra na hipó tese cio subi tem 3.1.10.9.1. 
3.l.1 0.9. Na hipó tese ele nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos term os do subitem 3.1. 10.7, a 
Administração, o bservados o valor es timado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
~- 1. 10. 9.1 . Co,n-ocar os licitan tcs rcmanescen tes para negociação, na ordem ele classi ficação, com vistas à obtenção 
de preço melho r, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
3.1.1 0.9.2. 1\ cljudicar e celebrar o contra to nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
3.1.10.1 O. D ecorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contrata cão, ficarão 
os licitantes liberados dos compromíssos assumidos. 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO D E ESCLARECIMENTO 
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..J..1. Qualguer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
l..J.. l 33/ :202 l , ou para solici tar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido até 03 (três) dias 
LJteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico citado no subirem ..J. .3 abaixo . 
-1-.2 . . \ resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do sistema utilizado na 
realização do certame, no prazo de até 03 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao 
último dia útil anterior à data da sessão pública. A s respostas divulgadas vincularão os participantes e a 
Administração . 
..J..2.1. N a impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subirem ..J..2, o Agente de Contratação 
poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na realização do certame . 
..J..3 .. \ impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço lirnac<>c~((11'!11<>santo .ce.g,1,·.br (lll htrp,:/ / hllcompra, .cnrn / 1 lomc/ Public. \cccs, (Bolsa de Licitações e 
Leilões). até as 23h59min, com a informação do nº do pregão, o órgão ou entidade promo tor da licitação e Agente 
de Contratação responsável. 
-1-. 3. l . . \ s impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representantes legais mediante comprovação, sob 
pena do seu não conhecimento. 
-1- .-1-. , \ s impugnações de efeito suspensivo à impugnação são medida excepcional e deverão serem motivadas pelo 
agente, nos autos do processo de licitação. 
-1- .5 . . \ colhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando a 
alteração não comprometer a formulação das propostas. 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
5.1 . Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) .--\ proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https:/ / hlkompras.com/Home/PuhlicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será 
automaticamente inabilitada. 
5. l . 1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões 
' .doe, *.xl s, o u *.pdf. 
5.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda gue diversas reproduções 
sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo lici rante no ato 
<la apresentação do documento. 
5.2.1 . Nào serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como fo rma de 
ilustração das propostas de preços. 
5.2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes 
à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.2.3 . Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados cm língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
5.2.4. Os documentos de habilitação exigidos , guando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da 
presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou cópias), no caso de cópias, deverão 
ser au renticadas. 
5.2.5. O r\ gente de Contratação poderá também solicitar original de documento já autenticado, pa ra fim de 
nrificação, sendo o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de -1-8 (quarenta e oito) horas contados a 
partir da solicitação, sob pena de, nào o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
5.2.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por me10 do sistema 
https:/ / bllcompras.com/ Home/ PublicAccess, concomitantemente com os documentos de habiliLaçào exigidos 
no ediral, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura ~ 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2.7. O enYio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste E dital, ocorrerá por meio 
de chave <le acesso e sen ha. 
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do P regão, fi cando resp o nsável pelo ô nus decorrente da perda de negócios, diante da ino bservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistem a ou de sua desco nexão . .Até a abertura da sessão pública, os licitan tes po derão 
re tirar o u substi tuir a propos ta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistem a; 

Parágra fo Segundo : Não será estabelecida, nessa etapa do certame, o rdem de classificação en tre as propos tas 

apresen tada s, o que so m en te oco rrerá após a realização d o s procedimen tos de negociação e julgam ento da 
p ropos ta. 

Parágra fo T erceiro: O s documen tos que compõem a propos ta e a habilitação d o licitante melh or classificado 
som ente serão dispo nibilizados para avaliação do .Agente de Contratação e para acesso p úblico após o 
encerram ento do em·io de lances. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6. 1. r\ propos ta de preço s inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elabo rada e enviada exclusivam ente por 
m eio do sis tem a eletrô nico, sem a identi ficação do fo rnecedor, caracterizando o p roduto / Serviço p roposto no 
campo di scriminado e/ ou anexada, citando a EDITORA de todos os produtos do(s) Lote(s). com o valor 
unitário po r item e glo bal por LOTE em conforrn.idade com o m o delo do sistem a. 
6. l . 1. Os itens dcverào ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de m edida consignada no edital. 
6. 1.2. Nos preços o fertados de,·erào estar incluídas todas as despesas inciden tes sobre a entrega/ execução dos 
pro dutos / serviços referen tes a tribu to s, encargos so ciais, e dem ais ô nus atinentes à execução do o bjcro desta 
licitação. 

6. 1.3. No campo apropriado d everá existir declaração d e que o proponente cumpre p lenamente o s requisitos de 
hab ili tação e que sua propo sta de p reços está em conformidade com as exigências do ins trumento convocatório. 
6.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõ e o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no E dital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuad as em seu 
nom e no sis tema eletrô nico, assumindo com o firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
6.3 . O s preços constantes da proposta de preços do licitante d everão conter apenas duas casas decimais apó s a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar o s números ap ós as duas casas decimais 
dos cen tavos, e deverão ser co tados em m oeda corrente nacional. 
6.3. 1. O s preços p ropostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado . 
6.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as r emuneraçõ es, os encargos sacia.is, tributários, trabalhis tas, 
p revidenciários, fiscais e comerciais , taxas, fretes, seguros, d eslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a con tratação lici tada, inclusive a m argem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não 
o valor estipu lado na referida Proposta de Preços; 
6.3.3. O s preço s propos tos serão de exclusiva responsabilidade do licitan te, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de er ro, om.issão ou qualquer ou tro argumento n ão p revisto em lei. 
6.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e to tal, se for o caso, prevalecerá aquele lan çado no sistem a 
e utiLzado para classificação das propos tas de preços, devendo o Agente de Contratação proceder às correçõ es 
necessá rias. 
6.3.5 . N ão serão adjudicadas propo stas de preços com valo r superior aos preços máximos estimado s para a 
contratação. 
6.3.6. N a análise das propostas de preços o Agen te de Con tratação o bservará o preço glo bal po r lo te, expresso em 
reais . . \ ssim , as Propos tas deverão apresentar o valo r global po r lo te. 
6.---1-. Os quantitativos licitados e co tados deverão ser rigorosamente con feridos pelos licitantes. 
6.--1-.1. :\ p roposta d e preços deve co ntemplar o quantitativo dos itens em sua to talidade con forme lici tado. 
6. 5. O prazo de validade da propos ta de preços não po de ser inferior a 60 (sessen ta) dias consecutivos da sessão 
de abertura desta licitação. Caso a licitante não informe o prazo de validade, será considerado aq uele defin ido neste 
l ~dita i. 

6.6 . . \ apresentação da p ropos ta de preços implica na ciência clara de to dos o s termos d o edi tal e seus anexos, em 
especial quanto à especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgam en to e formalização 
do instrurn.ento contratual, bem co m o a aceitação e sujeição integral às suas disp osições e à leg islação aplicável, 
notadam ente às Lei N º . 1--1-. 133/21. 
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6.7 . Somente sedo aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sis tema, inclusive quanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Agente de Contratação de qualquer outro documento, nem 
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Agente de Contratação por meio do sistema. 
6.8. QL1ALQUER LICITANTE QUE SE IDE TIFICAR A PLATAFORMA DE QU,·\J ,QL'ER 1:C)RMA 
SERI\ SL'. MARlAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA. 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7. l. ~ \ licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspo ndentes: 
7. 1.1. Os interessados não cadastrados no Município de Alto Santo/CE, na forma dos artigos 62 a 70 da Lei Nº. 
l ..J- .133 /21, habilitar-se-ão à presente ligação mediante a apresentação dos documentos a baixo relacionados 
(subitens 7.2 ao 7.6), os quais serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua autenticidade e o seu 
prazo de validade. 

7. 2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa m ercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o regis tro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da (s) cópia (s) do (s) CP F e RG ou 
Carreira de Jfabilitação do (s) sócio (s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm vigor, 
devidamente regis trado no registro público de empresa m ercantil da Junta Comercial, em se tratando de w ciedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompan hado de documentos de eleição de seus administrado res; 
de,T ndo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta o nde opera com 
a,·erbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia (s) do(s) CPF e RG ou Carteira 
de H abilitação sócio do(s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, n o caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Regis tro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
beirante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a m atriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm fun ctnnamento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo ó rgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa, 
acompan hado dos seguintes documen tos: 

1) r\to constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/ 71; 
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (dire toria e conselheiros), consoante 
art. ..J-7 da lei 5.764/ 71; 
III) 1\ta de fu ndação da cooperativa; 
IV) 1\.ta da assembleia que aprovou o es tatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou; 
VII) !~ditais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias . 

7.3. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL 
7.3.1 . Pro,·a de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ ). 
7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual o u municipal, conforme o caso , ,e htl Lffc r, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o o bjeto contratual. 
7.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos 
relati,·a aos tributos federais e dívida ativa da Uniào (inclusive contribuições sociais) , com base na P ortaria Conjunta 
RFB / PG l ·N Nº. 1.751 / 14. 
7.3 . ..J- . Pro\'a de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão nega tiva de débitos 
para com a fazenda estadual de seu domicílio . 
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7.3.5 . Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão ne~~tiJ a' ~ débitos 
municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS). 
7.3.6. - CERTIFICAD O DE REGULARIDADE DE SITUAÇ,r\O - CRS, OU E Q UIVALE TE, perante o 
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licit ant e, dc\·cndo 
o mesmo ter igualdade de CNP_) com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fi scal 
e trabalhista, da sede da licitante. 
7. 3.7. PROVA DE INEXISTtNCJA DE DÉBITOS lNADIMPLIDOS PERANTE .A J USTIÇA DO 
TR,\B.--\LHO. mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do 
licitante. 
7.3.8. Declaração de gue, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº . 9.85-1- / 99, e ao inciso XX.,,'(IJI, do art. 7º da 
Comtituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso o u insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz , a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 

7.-1-. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.-1- .1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercíoo social (2022), já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei (com indicação do Nº do Livro Diário, número de Registro na Junta Comercial e 
numeração das fo lhas onde se encontram os lançamentos , termos de abertura e enceramento) gue cornprovem a 
boa situação financeira da empresa, Yedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisório~. podendo ser 
atualizados por índices oficiais guando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresen raç:10 da propos ta . 
Os mesmos deverão estar assinados pelo comador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo 
Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo 
obrigatória a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo 
simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da Declaração de Informação 
Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o 
programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional. 
a) N o caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balan ço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o nCnnero 
do J .ÍYro e das fo lhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por 
contador regis trado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei 6.-1-04/ 76, 
cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia registrada / autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de: 
b. 1. Balanço patrimonial; 
b.2. Demonstração do resultado do exercício; 
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos; 
b.4. Demonstração das mutações do patrimônio líquido; 
6.5. N o ras explicativas do balanço. 
7.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), através de fotocópia do livro Diário, 
inclusi,·e com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial sede ou 
domicílio da Licitante ou em outro órgão eguivalente. 
7.-1-.3 . Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperaçào Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos Distribuidores 
Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, guando não for expresso sua \-alidadc. 
7 .-1-.3. l. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua \'ia bilida de 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial comperente; ou 
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101 / 2005. Ou homologação do plano de 
recupcraçào extrajudicial, no caso da Licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 16-1-, § 5º, da Lei nº 
l l.1 O 1 /2005. 
7.-1-.3 .'.2. .\ empresa cm recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judicial / plano de recuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais reguisitos para habilitação econômico-financeira. 
7.-1-.5 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
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7.--1-.6 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), ernicicÍ~ ~ela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 

I) No caso ela licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz. 
II) No caso de coopera tiva, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "7.4.3" acima. 

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7 .5.1. :-\ presentar _:\ testado em papel timbrado elo órgão ( o u empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público o u privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível com 
o objeto da licitação em características, devendo conter, no mínimo, as seguintes informações: 
a) razão Social, CN PJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição elo objeto contratado; 
c) prazo de entrega elos produtos, e; 
d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela 
P/\L \ S/ CE para comprovação das in formações 
7.5.2. ,\presentar declaração ele fornecim en to, constante do (ANEXO IX) , com timbre da editora, referente aos 
itens constantes no termo de referência (ver especificação de cada lote - de acordo com a editora do lote 
correspondente), para comprovar que a proponente possua capacidade de entrega do objeto deste certame. 

7.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.6.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a administração pública e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficand o ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital. 
(ANEXO IV) 
7.6.2. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital (ANEXO 
III) . 
7.6.3. r\presentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de , \!to Santo do(s) 
sócio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII) . 
7.6.--1-. Declaração de que o licitante concorda com a E laboração Independente de Proposta (ANEXO VIII); 
7.6.5 .. \presentar Declaração de veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l , da Lei nº 
1--1-.133/202'1 ); (ANEXO X). 
7.6.(>. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Alto Santo/CE, a documentação 
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) ou SICAF 
an.1alizado junro ao Município de Alto Santo/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso 
aos dados nele con stantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subirens, cuja autenticidade e prazo 
de validade serão anali sados pelo Agente. 
7.6.7. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Alto Santo/CE deverá também 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
7.6.8. Será inabili tado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilita çào, bem 
como apresentar, os documentos defeiruosos em seus conteúdos e formas. 
7.6.9 . 1\ s m.icroempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaraçào, fazendo constar em tal documento também a 
declaração de que consta a restrição fisca l e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1º da Lei Complemen tar Nº. 123/06 e suas alterações. 
7.6.9.1. . \ não-regularização da documentaçào, no prazo legal previsto, irnplicará dccadê-ncia do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções e infrações previstas no Tírulo IV, Capítulo I, da Lei 1--J..133/2021, sendo 
facu ltado ao Município de Alto Santo/CE convocar os lici tantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
7.6.1 0. ,\pós a entrega dos documentos para habilitaçào e/ou proposta, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência conforme art. 64 da Lei nº 14.133/ 2021. O licitante 
deYerá e1wiar os documen tos complementares via sistema no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da 
wlicitaçào. 
7.6. l l. Nào se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos existentes ,1 c'poca da 
abertura da sessão, com respaldo no previsto no Acórdào 1211 /202'1--TCU-Plenário. 
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Padgrafo Primeiro: Se o licitante fo r matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CN PJ da 
matn z. ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto 
9uanto à cerudão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento 9ue é va lido tanto para a 
matnz e filiais, bem assun 9uanto ao certificado de regularidade fi scal do FGTS, 9uando o licitante tenha 0 

recolhimento os encargos centralizado, devendo des ta form a apresen tar documento comprobatório da auto rização 
para a centralização, 

Parágrafo Segundo: Se o licitante fo r a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial , os documentos 
deverão ser apresen tados com o número do CNPJ / MF da matriz e da filial simultaneamen te; ou serão d ispensados 
da apresen tação de documentos com o número do CNPJ / MF da filial a9ueles documen tos 9ue, pela própria 
natureza, fo rem emitidos somente em nome da matriz. 

Parágrafo Terceiro: Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificação no 
crime de fa lsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem co mo nos crimes previstos 
nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº 14.133/ 2021 , além de poder ser punido adminis trativamente, con fo rme as 
sanções previstas no p resen te Edital. 

8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
8. 1. O pregão será do tipo eletrônico, o 9ual será realizado em sessão pública por meio da IN TERNET, mediante 
condições de seguran ça - criptografia e autenticação - em todas as suas fa ses através do Sistema de Pregão: 
https://hllcom pras.com / Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
8.1 . 1. O s trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Alto San to/ CE, designado com o Agente de 
Contratação. mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
h ttps: / / blkom p ras.com / Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
8.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das dispu tas atra,·és do sistema 
eletrônico. 
8.2. 1 \ parti cipação no pregão eletrônico dar-se-á por m eio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante, 
exclusi,·amen te por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e horário estabelecidos. 
8.3 . ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá início à sessào pública do pregão eletrônico, com a aber tura e divulgação dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o Agente de Contratação a avaliar sua aceitabilidade, bem com o esclarecimen tos sobre co tas 
exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
8.3. l. N a hipó tese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este ~erá realizado no 
prim eiro dia útil su bsec.1u ente, no mesmo horário, 
8.3.2 . • \ té a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresen tadas . 
8.3.3. D epois de encerrado o prazo para cadastramento das Propos tas, não mais será permitido o cadastramen to 
de propostas de preços ou o envio de 9ual9uer adendo ou complementação. 
8.-1-, CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propos tas de preços o Agente de Contratação verificará a 
conformidade das p ropostas de preços apresentadas, desclassificando a9uelas que não es tiverem em conformidade 
com os requisitos es tabelecidos nes te edital. 
8.-1-. l. A desclassificação de 9ual9uer propos ta de preços será sem pre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamen to, cm tempo real, de todos os proponentes. 
8 . .+.2, O sistema fa rá, au tomaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo Agen te de 
Contratação. em ordem decrescen te de valor, e somente estas estarão ap tas a participar da fa se de lances, 
respeitando os casos de exclusividade nos moldes da Lei Complementar 0

. 123 / 06 e Lei Complementar 0 

1-+ 7 / 1-+ e suas alterações. 
8.5 . DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propos tas de preços, o r\ gente de Contratação dará início 
à fa se competi tiva, 9uando então os proponen tes poderão encaminhar lances decrescentes, exclu sivamente, por 
meio do sis tema eletrônico. 
8.5 .1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponen tes deverão estar conectados ao sistema para ) 
participar da sessão de lances. É de in teira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e 
acompanhar a fa se competitiva. 
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8.5.2. 1\ cada lance o fertado, o proponente será imediatamente in formado de seu receb imento e · o respectivo 
horário de registro e valo r. 
8.5.3. Quando se tratar de Pregào com mais de um lote, os lances serào o fertados lo te a lo te, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
8.5 .-1-. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
sistema. 
8.5.5 . Nào serào aceitos dois o u mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e regis trado primeiro. 
8.5.6. Durante a sessào pública, os proponentes serào informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema nào identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
8.5.7 . Os lances deverào ser ofertados considerando o valor global do lote. Serào consideradas somente 02 (duas) 
casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 
8.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que possua mais 
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo 
o ,\ gente de Contrataçào e o licitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por ocasiào 
da entrega da proposta de preços rea jus tada. 
8.5.9 . . -\pós o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contrataçào poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida 
melhor proposta, observado o critério de julgamento, nào se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentaçào da contraproposta de até 06 (seis) horas, a 
contar da hora do encaminhamento do Agente de Contrataçào. A negociaçào será realizada por meio do sistema, 
podendo ser acompanhada pelos demais proponentes. 
8.5. 1 O. O sistema in formará a proposta de preços de menor valo r imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contrataçào acerca ela accit acào do lance 
de menor valor. 
8.5.1 1. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final das 
propostas de preços, o r\gente de Contratação examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especia lmente 
quanto à conformidade entre a oferta de m enor preço e o valor estimado para a contrataçào constante no Termo 
de Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude 
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito. 
8.5. 12. Tratando-se de preço inexeqwvel o Agente de Contratação poderá determinar ao licitan te que comprove a 
cxec1uibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
8.5 .1 3. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, nào podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edi tal. 
8.5 .1 4. O s licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifes tamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, nào se admitindo complementaçào posterior. 
8.5.15. Considerar-se-ào preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor 
zero ou incompaúveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 
8.5. 16. Nào serão adjudicadas propos tas com preços superio res aos valores estimados para a contrataçào. 
8.5. 17. Serào considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou in feriares à 
média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município Alto Santo/CE, responsável pela elaboraçào e 
emjssào da referida planilha. 
8.5 . 18. Na hipó tese de desclassificaçào do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o Agente de 
Contrataçào deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja o btida melhor oferta que a 
sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso nào comprovada a compatibilidade 
do licitante anteriormente classificado. 
8.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o m odo de disputa "aberto e fechado ", 
cm (]U C as licitantes apresencarào lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
8.6. 1. r\ etapa de lances da sessào pública terá Juraçào inicial de 15 (quinze) minutos. r\pós esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento i..minente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepçào de lances. ~ 
8.6.2. lincerrado o prazo previsto no item 8.6.1 , o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de 
valor mais baixo e os das o ferta s com preços até 10% (dez por cento) superiores, àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. · 
8.6.2. 1. Nào ha,,endo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.6.2, poderão as licitantes dos 
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melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado cm até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.6.3. "\pós o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma es tabelecida, haverá o reinício da etapa fechada, 
para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.6..-J.. P oderá o Agente de Contrataçào, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fec hada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
8.6..-J.. l. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas Yinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo .Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para dintlgaçào. 
8.6.5 . Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. E m 
cumprirnen to ao que determina a Lei Complementar nº 123/ 2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/ 2007, e que o fertou lance de até 
5° o (cin co por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situaçào de empate, será 
convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se 
do direito de preferência, o fertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de prcclusão. 
8.6.5. 1. Não havendo manifestaçào da licitante, o sistema verificará a exis tência de outro em situação de empate, 
realizando o chamado de forma automática, conforme previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 202 1. Não havendo 
outra situação de en1pate, o sistema emitirá mensagem 
8.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fa se de disputa. 
8.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
8.7.1 . . \ interposiçào de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçào de licitantes, à 
anulaçào ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8. 7.2. O prazo recursai é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata . 
8.7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçào ou inabilitaçào 
do li citante: 

8.7.3.1. O 1\ gente de Contratação comunicará, no sistema utilizado para realização do certame, ;1 re to rn ada da 
sessão pública com no mínimo 2...J. (vinte e quatro) horas de antecedência para aceitar e habilitar a arrematante, 
quando será concedido aos licitantes um prazo de, no mínimo, 20 (vinte) minutos para a intenção de recorrer, sob 
pena de preclusão. 

8. 7....J.. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

8.7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos dernais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos clemen tos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.7.8. Caso o licitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares para melhor entendimento 
das suas razões e/ o u contrarrazões de recurso, deverá disponibilizar um link no corpo da peça, ele maneira que os 
referidos documentos sejam de acesso livre ao Agente de Contratação e demais interessados. 

8.7.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.7.1 0. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce tíveis de aproveitamento. 
8.7 .1 l. Não serào conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante nao habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
8.7 .12. Os autos do processo permanecerào com vista franqueada aos interessados no Portal Nacional de 
Con tratações Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber e na Comissão de Contratação no endereço constante no 
subitcm 5.1 deste edital. 
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8.7. 13. O acolhimento do recurso inva]jda tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.7. 1-+. Os autos do processo permanecerào com vista franqueada aos interessados na plataforma do sítio 
eletrônico responsável pelo certame h ttp~;/ / bllcompr;b.cum / l lome/Public \ cccs~. 
8.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará 
os ]jcitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de classificação, a aná]jse 
da documentação exigida para habilitação e os recursos inteq)ostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pelo r\ gente de Contratação e sua equipe de apoio. 
8.8. 1. ,\ o final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatí\' el com os 
preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo r\gente de Contratação a ad jucLcação ao ]jcitante 
declarado \·encedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado: 
a) A Procuradoria Jurídica do Município e/ ou .Assessoria J urícLca, para fins de análise e parecer; 
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do In strumento 
Contratua l. 
8.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O Agente de Contratação é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão 
mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimen to para outra ocasião, fazendo co nstar esta 
decisão no sistema eletrônico. 
8.9.1. O Agente de Contratação a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os 
documentos ele habilitação, so]jcitar outros documentos, solicitar amostras , conforme citado pelo art. 42, 
parágrafo 2º da Lei 14.133/2021, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de 
obter melhores subsídios para as suas decisões. 
8.9.2. No caso ele desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos rca]jzados. 
Quando a desconexào do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minu tos . a sessão do 
pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, 
atra\·és de mensagem eletrônica (chat) cLvulgando data e hora da reabertura da sessão. 
8.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado \"encedor o 
]jcitantc que, tendo atendido a todas as exigên cias deste ecLtal, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do 
certame a ela será adjucLcado. 
8.1 0. 1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste ecLtal. 
8.10.2 . • \ intimação dos atos proferidos pela administração -Agente de Contratação ou Secretário(s) - será feita 
por meio de cLvulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Fkt n'inico: 
b_Up~/bllcompt<.l,'.i,COm/Home/ PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico", no "chat" 
de mensagem. 

Parágrafo Único: .r\ Prefeitura Municipal de Alto Santo/CE, se resguarda no direito de diligenciar junto ao licitante 
para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no 
inciso TV do caput ao art. 59 da Lei 14.133/2021. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA ACEITABILIDADE E DA PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE 
ARREMATANTE 
9.1 . Encerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor 
de\·erá encaminhar a proposta de preços com os respectivos valores readequados ao menor lance obedecendo a 
rodos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de Licitaçàes da Prefeitura 
l\[unicipal de r\.lto Santo/CE (licilacocs(ã)altosanto.cc.gov .br), dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, 
após com·ocação o agente através do ihat do sistema de pregão eletrônico, para que o Agente de Contratação 
proceda a uma breve análise. 
9. 1. l. o envio eletrônico da proposta consolidada, fundamentalmente sera anexado no Sis tema 
bllcompras.com / Home / PublicAcccss, contendo os seguintes itens: encargos sociais; encargos trabalhistas; 
custo da mercadoria; custos variáveis, impostos; margem de lucro e preço final dos produtos, para todos os lotes, 
sob pena de desclassificação, a gual será apresentada da seguinte forma: ; 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a ucitante \·encedora 
da ]jcitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da ]jcitação; 
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b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição o carimbo 
(substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ , e-mail da empresa e do resp onsável; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assina tura do Con trato, constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, 
naturalidade, estado civil, pro fi ssão, endereço com pleto, incluindo Cidade e UF, bem como cópia do documento 
9ue dá poderes para ass inar contra tos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado 
no momento da habilitação; 
d) .-\ presen tar a EDITORA, bem com o preços completos, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do o b je to da licitação, bem como todos os impostos encargos tra balhistas, p revidenciários, fiscais, 
comerciais. taxas, fre tes . seguros, des locamentos de pessoal, garantias e 9uais9uer ou tros Ônus 9ue incidam ou 
,·enham a incidir sobre o o b jeto lici tado e constan te da proposta. 
e) Descrição detalhada do o bj eto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no gue for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, guando for o caso. 
9.1 .2. Os licita n tes 9ue deixarem de anexar na p lataforma des te certam e os documentos exigidos no item 07 
(documentos de habili tação), ou os 9ue apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complemen tação posterior, exceto 
os casos previstos nas Leis Complem entares Nº. 123/06, nº 1-l7 / 14 e nº 155/ 16. 
9. 1.3. Constatado o atendim en to das exigências fixadas no edital, o licitan te será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o o bj eto da licitação, pelo agen te, caso não haja in tenção de in terposição de recurso por gual9uer dos 
demais licitan tes. 
9.1 A. Se o licitan te desa tender às exigências ha bili ta tórias, o Agente de Con tratação examinará a ofrna subsequente, 
permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na 
ordem de class ificaçào, e assim sucessivam ente, até a apuraçào de uma prop os ta de preços gue atenda integral.mente 
ao edital, sendo o respectivo licitan te declarado vencedo r e a ele adjudicado o o b jeto do certame. 
9.1.S. Q uando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o 
.\ gente de Con trataçào poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documen tação o u de o utras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou 
desclassificação. 
9.1.6. l lavendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias ú teis, prorrogáveis por igual período a critério da administração, 
pa ra regu larização dos documentos relativos à regularidade fi scal, o bedecido o exigido em L ei. 

9.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.2. l. E ncerrada a e tapa de negociação, o Agen te de Con tratação verificará se o licitante p rovisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, co nform e previsto no art. 14 da 
Lei nº 14.133/2021 , legislação correlata no edital, especiahnen te quanto à exis tência de sanção que unpeça a 
participação no certame ou a fu tura contratação, mediante a consulta aos seguin tes cadastros: 
a) Sl CJ\ l-'; 
b) Cada~mo Nacio nal de E mpresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man tido pela Con troladoria-Geral da União 
(!.Htp~: i / \\'Ww.pgçJ:,Üfü\.\l;;?,P,lJ.:ÇJ.-1.Q:q,i;Q\:J;,JJ ;:i:tllCOCS / CCÍ::i_); e, 
c) Cadastro Nacio nal de E mpresas Punidas - CN E P , mantido pela Controladoria-Geral da União 

l1tJl)~:/ h\:\\\\.p<1 r1 ~dt ransp,1ru1.Üc\.,gm· .hr / ~~tnc<H:, / rnep). 
9.2.2. , \ consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitan te e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de 9ue tra ta o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 
9.2 . .3. Caso conste na Consul ta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente 
ele Con tratação diligenciará para verifi car se ho uve fraude p or pa rte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências I mpedi ti\'as Indire tas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); 
9.2.3.1 . . \ tcn ta tiva de burla será verificada por m eio dos vín culos societários, linh as de fo rnecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
9.2 . .3.2. O licitan te será convocado para mani fes taçào previamen te a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 
art. 29, §2º). 
9 . .3 . .3. Constatada a exis tência de sançào, o licitan te será reputado inabilitado, por fa lta de condição de participação. 
9.2. -t. Caso atendidas as condições de participaçào, será iniciado o procedimen to de habilitação. 
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9.2.5. Caso o licitante prov1sonamente classificado en1 primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o agen te verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os requisitos deste 
edital. 
9.2.6. Verificadas as condiçàes de participação e de utilização do tratamento favorecido, o r\gente de Contratação 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo es tipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o dispos to no artigo 
29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
9.2.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) contiver vícios imanáveis; 
b) não obedecer às especificaçàes técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) apresen tar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
J) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresen tar desconformidade com quaisquer outras exigências deste E dital ou seus anexos, desde c.1ue insanável. 
9.2.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, devendo a mesma apresentar planilha de custos a fim 
de comprovar a exequibilidade do valor proposto. 
9.2.8.1 . A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de 
Contratação, que comprove: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da propos ta; e, 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10. DA FONTE DE RECURSOS 
10.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da dotação 
orçamentária . sob a rubrica: 2301 12 361 0600 2.054 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental, 
elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, sub elemento de despesa: 3.3.90.30.51 - Material 
Didático, com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da P11AS, consignados no Orçamento de 2024. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1. A ad judicação e hom ologação dar-se-á pela AUTORIDADE COMPETENTE. 
11.2. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
11.3- A autoridade competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou 
revogar o presente processo, p o r razàes de interesse público decorrente de fato superveniente devidam ente 
comprovado e mediante fundamentação por escrito. 

12. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
12.1 - O Município de Alto Santo, com a interveniência da SECRETARL-\ D E11AND 1\ NTE. as sinaní contrato 
com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo m áximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da convocação 
expedida por esse órgão, sob p ena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, 
quando solicitado pela parte, desde que ocorra m otivo justificado e aceito pelo Contratante. 
15.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente sihrnção regular 
no ato da assinatura do m esm o, a autoridade competente deverá extinguir os efeitos da homologação e da 
adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo o r\gente de Contratação, sem prejuízo da 
aplicação das sançoes cabíveis. 
15.3- O Agente de Contratação retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará ourro licitante, 
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçàes de habilitação, e assim 
sucessiva1nente. 
15.--1-- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
cxccuçiio de seu obj eto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de ~ 
moe.lo inidôneo o u cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contra tar com o Município de Alto Santo e 
será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
em edital e no contrato e das demais cominações legais . 
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13. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
13.1. Os contra tos regidos con forme o art. 124, da Lei Federal 14.1 33/2021, poderào ser alterados. com as devidas 
justificativas, nos seguin tes casos: 
1 - unilateralmente pela ,\dministraçào: 

a) quando for necessária a modificaçào do va lor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitati,·a de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
li - por acordo entre as partes: 

b) quando necessária a modificaçào do regime de execuçào da obra ou do serviço, bem como do modo 
de fornecimento, em face de verificaçào técnica da inaplicabilidade dos tennos contratuais originários; 

e) quando necessária a modificaçào da forma de pagamento por imposiçào de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipaçào do pagamento em relaçào ao cronograma 
financeiro fixado sem a correspondente contraprestaçào de fornecimento de bens ou execuçào de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contraro em caso de força maior, caso 
fortu ito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartiçào objetiva de 
risco estabelecida no contrato. 
13.2. as alterações unilaterais a que se refere o inciso Ido caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mes mas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25° o (,·intc e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. ,\ s alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 1-1-.133 /2021 não 
poderào transfigurar o obj eto da contratação. 
13.-1-. Caso haja alteraçào unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
i\clministração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equ.i.librio econômico-financeiro inicial. 
13.5 . 1\ extinçào do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequ.i.librio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
13.6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a ,·igência 
do contra to e antes de even tual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133 / 2021. 
13.7. ,\ formalizaçào do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas 
pela r\ dministraçào no curso da execução cio contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em c1ue a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês. 

14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
14.1. J\ execução do contrato deverá ser acompanhada e fi scalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representan tes da r\dministração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. .. ""'"" d Lei 
l --1.1.">.1 / 2l 1? 1, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 
com informações pertinentes a essa atribuição. 
14.2. O fiscal do contra to anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das fa ltas ou dos defeitos observados . 
14.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisào ou providência que ultrapasse sua competência. 
1-1-.-l-. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgàos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
1\dministraçào, que deverào dirimir dúvidas e su bsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execuçào contratual. 

15. DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
15.1. Poderào ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas 
as disposições constan tes da Lei Nº. 14.133/ 2021, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
l5.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição 
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administraçào ao licitante vencedor, que indicarào os quantitativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a neces sidade e disponibilidade 
financeira da CONTRr\ T ,\ NTE. 
15.2. l. :\ Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade. de,~endo ,er entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
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15.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em c.1ue receberá 
o atesto declarando o fornecimento . O s produtos serão fornecidos em no máximo 10 (dez) dias co rridos após 
emissão de ordem de compra dos locais definidos pela contratante. 
15.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
15.2. --1-. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente 
as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações con stantes de 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
15.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) unidade(s) 
gestora (s) do Município de r\lto Santo/CE. 
15.2.5.1 . . r\s informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s) 
gcstora (s). 
15.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser ele imediato ou no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
15.3. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, observando rigorosam ente as especificações 
contidas no Termo ele Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento ele todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) J\ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o obj eto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fi scali zação ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
15.-1-. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal / Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
15.-U. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
15.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circun stância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a co mpro,·ação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
15.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejLúzo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
15.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
15.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
15.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
15.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conra corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio pre,·isto na lc-gisla ç,10 ,·igente. 
15.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
15.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser e fetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
15.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata tempo ri s" para as 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
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] _j_ [2 - Deverào ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisào contra tual. 
l.J.13- Serào descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de nmltas eventualmente registradas. 

16- DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
16.1 Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/ 2021 , o presente edital consigna, como forma de manutençào 
do equilíbrio econômico-financeiro do contra to e reajustamento de preços, o índice do IPCA ou outro que houve 
por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como critério de atualizaçào monetária . 
16.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento es timado e adjudicado ao licitante vencedor. 
16.3 . .r\ extinção do contrato nào configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo índenizatório. (art. 131, parágrafo único da Lei 
1-1-.133/ 2021 ) 
16.-1-. O pedido de restabelecim ento do equilíbrio econômico- financeiro deverá ser formulado durante a vigência 
do contrato e antes de eventual prorrogaçào, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/ 2021. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento e 
seus anexos; 
17.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
17.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no o bj eto contratado, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
17.-1-. Acompanhar e fi scalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 
17.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do obj eto, 
para efeito de liquidaçào e pagamento, quando houver con trovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dim.ensào, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.1 33/2021; 
17.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste termo; 
17.7. ,\plicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 
17.8. Emitir explicitamente decisào sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçào do contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do contrato. 
17.8.1. "\. Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
17.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fin anceiro feitos pelo con tratado 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
17.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros , ainda que vinculados 
à execuçào do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados 
17.11. Indicar os locais onde serão entregues/ prestados os produtos/ serviços. 
17.12. Receber o obje to do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização 
conforme lei nº 14.133 / 21. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1 . O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, ass umindo como 
exclus ivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
18.1. 1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor ; 
18.1.'.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vin te e quatro) horas que antecede a data da conclusão 
do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçào; 
18.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou in for mação por eles solicitados; 
18.1.-1-. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
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pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
18. l.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Adrninistração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fi scalização ou o 
acornpanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia , caso exigida, o valor correspondente aos danos so fridos; 
18.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores(SICAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4-) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
18.1. 7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 
e não poderá onerar o objeto do contrato; 
18.1 .8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto. 
18.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
18.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as 
condiçoes exigidas para habilitaçào na licitação. 
18.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previs ta em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
cm outras normas específicas. 
18. 1. l 1.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subi.tem acima, no prazo fixad o pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas conforme disposto no art. 116, 
parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. 
18.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
18.1.13. 1\rcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitatiYos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa tisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021, 
18.1.1-1-. _,\locar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
18.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçào pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condiçoes de segurança, higiene e disciplina. 
18.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
18.1. 17. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramenta s, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
18.1.18. O. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
18.1.19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 
nº 13.709 de H de agosto de 2018 e suas alteraçoes. 
18.1.20 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, 
de 2010 cumprir com as demais condiçoes constantes na proposta apresentada na licitação. 
18.1.21 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentaçào exigida para o certarne; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
1) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do pra:w de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresenta r declaração ou documentação fa lsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

eletrômca ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçào do contrato; 
.i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
1-.:) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

19.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
19.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
19.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subirem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (a rt. 156, §4º, 
da Lei); 
19.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as conduta s descrita~ nas alineas h, 
i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposiçào de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
19.2.-1-. T\folta: 
19.2.-1-.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
19.2.-1-.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma 
incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de 
irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máxim o c.lc 1() (dez) 
dias. 
19.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato. 
19.2.4.-1-. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
l 4.133, de 2021. 
19.3. a\ aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
19.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 
19.5. 1\11 tes da aplicaçào da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 ( quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157). 
19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º) . 
19.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela au toridade 
competente. 
19.8. A aplicaçào das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contra tado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 1-1-.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
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19.9. Na aplicação das sançôes serão considerado s (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as pecu liaridades do caso concreto; 
e) as circu nstâncias agravantes o u atenuan tes; 
d) os danos que dela p rov ierem para o Contratan te; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con forme normas e o rien tações dos órgãos de 

con trolc. 
19.10. Os atos pre,·istos corno infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contra tos da .r\ dministração Pública gue também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjun tam ente, nos mesmos autos , observados o rito procedimental e autoridade 
competen te definidos na re fe rida Lei (art. 159). 
19.11. , \ personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para fa cilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Con tra to ou par a provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de co ligação ou controle, de fa to ou de direito, com o Contratado, o bservados, em todos os 
casos, o contraditório , a ampla defesa e a obriga toriedade de análise jurídica pré,·ia (ar t. 160). 
19.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (guinze) dias Úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e man ter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fin s de publicidade no Cadas tro 
Nacional de E mpresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instit uídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
19.13. 1\ s sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do ar t. 163 da Lei nº 14.133/ 21. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1. O contratado terá direito à extinção do con trato nas seguintes hipó teses: 
20. 1. l . Supressão, por parte da i\drninistração, de obras, serviços ou compras que acarrete modi ficação do valor 
in icia l do con tra to além do limite permitido no ar t. 125 da Lei n.º 14.133/ 2021; 
20.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da A dministração, por prazo superior a 03 (três) 
meses; 
20. 1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noven ta) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
20. l.4. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Adminis tração por despesas de obras, serviços ou fornecimen tos; 
20.1.5. ào liberação pela Administração, nos p razos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de serviço 
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descump rimento das obrigações atribuídas pelo con trato à Administração relacio nadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
20.2. 1\ s hipó teses de extinção a que se referem os subitens 20.1.2, 20.1.3 e 20.1.4 observarão as seguintes 
disposições: 
20.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem in terna ou de guerra, 
bem com o quando decorrerem de ato ou fato gue o contratado tenha praticado, do gual ten ha participado ou para 
o c1ua l tenh a contribuído; 
20.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma da alínea " d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.0 14.133/2021. 

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
2l. 1. . \ s lici tantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos des te item, defin em-se as seguinte~ práticas: 
a) " prática corrupta": o ferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, gualguer van tagem com o objetivo 
de infl uenciar a ação de servidor público no processo de licitação o u na execução de contrato; 

Prefeitura Munici pal de Alto Sant o - Rua: Coronel Simplício Bezerra , 198 - Fone/Fax :(88) 3429.2080 



. "' 111.yt;iTYD rH, 
lJJ,~ ~LTO SANTO 

' Nosso Município Em Boas Mãos 

•1 lt ;; , ' 
b) "prática fraudulenta": a fa lsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçào 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esguematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do ó rgão licitador, v isando estabelecer preços cm níveis artificiais e 
11ão-cornpeat1vos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indireta1nente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitató rio ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
( 1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçàes ou fazer declaraçàes falsas aos representantes do 
orga nismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçào de alegaçàes de prática 
prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover mspeção. 
21.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral , por organismo financeiro multilateral_ mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em gualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo o rganismo. 
2 l.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contrataçào, deverá 
concordar e autorizar gue, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá gue o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
21.-J.. r\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sançàes administrativas pertinentes, preYistas cm lei, se 
comprm·ar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas 
ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro 
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

22. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
22.l. Conforme o r\rt. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do contrato, a gual 
deverá ser formalmen te motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 
1- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificaçàes, de projetos ou de prazos; 
IT-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fi scalizar 
sua execução ou por autoridade superior; 
lII-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa gue restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato: 
VT- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgào ou da entidade conlratante; 
VTT - não cumprimento das obrigaçàes relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
22.2. O contratado terá direito à extinçào do contrato nas seguintes hipóteses: 
1- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras gue acarrete modificação do \'alor inicial 
do contra to além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/ 2021 
11 - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três) meses; 
III -repetidas suspensàes gue totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobiLi1/.açócs e rnobili;.,:açàes e 
outras previstas 
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administraçào por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
\ ' - não liberação pela r\dm.inistração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no proj eto, inclusive devido a atraso ou 
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relacionadas a desapropriação, a 
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descumprimento das o brigações atribuídas pelo contrato à Administração 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
22.3. s\ s hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 22.2. Observarão as seguintes 
disposiçàes: 
1- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra. bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o conu·atado tenha praticado, do qual tenha participado uu para o 
qual tenha contribuído; 
11 - assegurarão ao contratado o direito de o ptar pela suspensão do cumprimento das o brigações assum..idas até a 
no rmalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro do co ntra to, na forma 
e.la alínea " d" do inciso II do caput do ar t. 124 da Lei 14.133/ 2021. 
22.-l-. O s emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/ 2021 deverão ser notificados pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusula s contratuais. 
22.5. ,\ extinção do contrato poderá ser: 
1- determinada por ato unilateral e escrito da .Administração, exceto no caso de descumprim en to dccorrenre de 
sua própria conduta; 
ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da .Administração; 
fll - c.leterminada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória o u compromisso arbitral, ou 
po r decisão judicial. 
22.6. ,\ extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
22. 7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o con tratado será ressa rcido pelos 
prejuízos regularm ente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
l - devo lução e.la garantia; 
11 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
Ill - pagamento do custo da desmobilização. 
22.8 . . \ extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
])[eYistas na Lei 1-1-.133/ 2021, as seguintes consequências 
1- assunção imediata do o bjeto do contrato, no es tado e local em que se enco nu·ar, po r ato pró prio da 
, \c.lminis tração; 
lT- ocupação e utilização do local, das in stalações, dos equipamentos , do material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
111 - execução da garantia contratual para: 

ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da n ão execução; 

pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 
TV- retenção dos crédi tos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à . \ d.min istração 
Púbuca e das multas aplicadas. 
22.8. 1. Na hipótese do inciso II do caput do item 22.3, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 
secrc tário (a) municipal competente. 

23. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
23. 1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTR.r\ÇÀO: Quando a extmção decorrer de culpa exclusiva da 
.\dminisu·ação, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que ho uver sofrido e terá 
direiro a: 
23.1.1. De,·olução da garantia (se for o caso); 
23. 1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
23. 1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
23.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇ.AO: , \ extinção determinada p or ato 
unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sançàes previstas nes te edital, as seguintes 
consequências: 
23.2.1. Ass unção imediata cio objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, po r ato próprio da 
. \c.lm..inis tração; 
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23.2.2. Ocupaçào e utilizaçào do local, das instalaçàes, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
cxecuçào do contrato e necessários à sua continuidade. 

24. DA N ULIDADE CONTRATUAL 
2-1-. 1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execuçào contratual, caso não seja possível o 
saneamento, a decisào sobre a suspensão da execuçào ou sobre a declaraçào de nulidade do contrato somente será 
adotada na hipó tese em que se revelar medida de interesse público, com avaliaçào, entre outros, dos seguintes 
aspectos: 
2-1-.2. l mpactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruiçào dos benefícios do objeto do contrato; 
2-1-. 3. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na frui ção dos benefícios 
do objeto do contrato; 
2-1-.-1-. Motivação social e ambiental do contrato; 
2-1-.5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 
2-1-. 6. Despesa necessária à preservação das instalaçàes e dos serviços já executados; 
2-1-. 7. Despesa inerente à desmobilização e ao pos terior re torno às atividades; 
2-1-.8. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamen to dos indícios de 
irregularidades apontados; 
2-1-.9. Custo total e estágio de execuçào física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas 
envolvidas; 
2-1-. 10. f'cchamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 
2-1-.11. Custo para realização de nova licitaçào ou celebração de novo contrato; 
2-1-.12. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
2-1-.13. Caso a paralisação ou anulação não se revele m edida de interesse público, o poder público deverá optar pela 
continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perda s e danos, sem prejuízo 
da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis. 
2-1-.1-1-. ,\ declaraçào de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse público envolvido, 
na for ma cio art. 1-1-7 da Lei n. 0 14.133/2021 , e operará retroativamen te, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contra to deveria produzir ordinariamen te e desconstituindo os já produzidos. 
2-1-.15. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela indenização por 
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis. 
2-1-.16. , \ nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado 
aré a dara cm que for declarada ou tornada eficaz, bem com o por outros prejuízos regularmente comprovados, 
desde guc não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilizaçào de quem lhe tenha dado causa. 
2-1-. 17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos 
orçamentários para pagamento das parcelas con tratuais vincendas no exercício em gue for realizada a contratação 
sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da ati\-idade 
adm.inistra tin, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficien te para efetuar nova 
contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 

25. CON SULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
25 . 1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnaçàes referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o 
.\ gcnre de Contratação, até 03 (três) dias úte is ante riores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço licitacoes(í:i ,altosanto.ce.gov.brl, até as 13:00 horas, no 
horário oficial de Brasilia / DF. J ndicar o nº do pregão e o Agente de Contratação responsável, bem corno, o fato 
e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
25 .1. l. Caberá ao r\ gente de Contrataçào, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste E di tal e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido desta. 
25.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edi tal de licitaçào perante a r\dminis tração a pessoa física 
e/ ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subi tem, hipótese em que tal comunicaçào não terá 
efeito de recurso. 
25. 1. 3. A. impugnaçào feita ternpestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitató rio até 
o trânsito cm julgado da decisão a ela pertinente. 
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25.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente. 
25.3. ,\ s respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e ,·incularão os 
participantes e a administração. 
25.---1- . ,\ colhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas de preços. 
25.---1-.1 . Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionaYelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
25.5 . Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
25.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento Licitatório, o _Agente de Contratação ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir 
sejam sanadas fa lhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o 
prazo para a resposta, con forme citado nos artigos: 42, 59 e 64 da Lei 14.133/202 1. 
25.7 . Os Licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo AGENTE DE CONTRAT1\ ÇÀO, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
25.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Alto Santo/ CE poderá revogar ou anular esta Licitação, 
nos casos previstos nos artigos 71,165, 171 da Lei Federal 14.133/ 2021 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
26.1 - Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total 
das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a inexis tência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como de que deverá 
declará-los quando ocorridos durante o certru:ne. 
26.2- Conforme a legislação em vigor, esta Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) revogada, por com·eniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente para 
justificar o ato; 
26.3- Todo o procedimento Licita tório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distrito 
Federal. 
26.---1- - Esta licitação poderá ser, cm caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma 
hora e local. 
26.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Prefeitura Municipal de Alto Santo, 
localizada a Rua Frei Lamberto nº 138, Centro, no horário das 08:00 até às 11:30 horas, ou poderá ser lido através 
<lo site: Iicit,Jç_oes@altosantçi.ce.gov.br> ,vw,v.tce.ce.go\' .br ou 
https: // hllcompras.com /Home / PuhlicAccess . 
26.6- Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Agente de Contratação, durante o expediente normal da 
Prefeitura Municipal de Alto Santo, localizada a Rua Frei Lamberto nº 138, Centro, no horário das 08:00 até às 
11 :30 horas. 
26.7-Os casos omis sos serão resolvidos pelo Agente de Contratação e, dependendo <lo caso, pela autoridade 
competente, nos termos da legislação pertinente. 
26.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto o riginal, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 
26.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em .-\ta acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
26. to - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
nàu será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do ~ 
processo Licita tório. 
26.1 1 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para 
representá-lo na execução <lo contrato. 
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26. 12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se
á o <lo ,·encimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na _,\drninistraçào. 

27. DO FORO 
27 .1- Fica eleito o foro da Comarca de ALTO SANTO, Estado do Ceará, para dirimir toda e gualguer controvérsia 
oriunda do presente edital, que nào possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

,\Iro Santo-CE, 08 de março de 2024. 

SECRETÁRIO DE EDUCA .AO, Cil~ CIA. E TECNOLOGIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO! 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MI-\TERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO (LIVROS), DIRECTO .\DOS ÁS 
,\V,\LL\ÇÓES EXTERNAS, PARA OS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, DESTE ML'NICÍPIO, 
DE RESl;ONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇr\O, CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE; 
FATOR SIGILOSO: Em conformidade com o art. 18, parágrafo 1º VI ela Lei 14.133/ 2021 
FORNECIMENTO: Por demanda; 
ÓRGÃO: unidade ele atuação integrante ela estrutura ela Administração Pública; 
ENTIDADE: unidade ele atuação dotada ele personalidade jurídica; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta ela União, cios Estados, cio Distrito Federal e 
cios Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica ele direito privado sob controle cio poder público 
e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 
ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por m eio do gual a Administração Pública atua; 
AGENTE PÚBLICO: indivíduo gue, em virtude ele eleição, nomeação, designação, contratação ou gualguer 
outra forma ele investidura ou ,·ínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica inregrante 
ela Administração Pública; 
AUTORIDADE: agente público dotado ele poder ele decisão; 
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante ela Administração Pública responsável pela contratação; 
CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consórcio ele pessoas jurídicas, signatária ele contrato com a 
.-\dminisrração; 
LICITANTE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio ele pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a intenção 
de participar ele processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador ele 
serviço gue, em atendirnento à solicitação da Administração, oferece proposta; 
SERVIÇO: atividade ou conjunto ele atividades des tinadas a obter cletenninacla utilidade, inrclecrual ou mate rial, 
ele interesse ela _r\.clministração; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter 
permanente ou especial, com a função ele receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos 
proccdimen tos auxiliares; 
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio ela internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual o ente 
federativo divulga ele forma centralizada as in formações e os serviços de governo digital cios seus órgãos e 
entidades; 
REPACTUAÇÃO: fonna de manutenção cio eguilíbrio econômico-finan ceiro ele contrato utilizada para serviços 
contínuos con1 regime ele dedicação exclusiva ele mão ele obra ou predominância ele mão ele obra, por meio da 
análise ela variação cios custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação elas 
propostas, para os custos decorrentes cio mercado, e com data vinculada ao acordo, à convençào coletiva ou ao 
dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes ela mào de obra; 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou 
empregados públicos dos guadros permanentes ela Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o 
trâmite ela licitaçào, dar impulso ao procedimento lici tatório e executar guaisguer outras atividades necessárias ao 
bom andamento cio certame até a homologação. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura 
municipal ele Alto Santo mediante Termo ele Apoio Técnico-Operacional em vigor, 
lHti:?s_:j /h llcompras.com/HomeLPublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público. 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.M.: Diário Oficial cios Municípios; 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação ele Despesa procedente ela Secretaria reguerente, conforme 
especificaçào cio item abaixo discriminado. 
Deverá ser adotada a modalidade lici tatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com critério ele 
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento ela Lei l•'ederal nº 1.+.333/ 2021 ele 01 ele 
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abril de 2021, Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, Regulamentada pelo Decreto I\Iunicipal nº 003 
ele 16 de janeiro de 2024, da Lei nº 8.078, de 11 / 09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 
6.204/ 07, Lei Complementar nº 123 ele 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 ele 07 ele Agosto de 
2014, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que 
altera o título VII-_,\ da Consolidação das Leis do Traballio, e demais normas pertinentes. 

JUSTIFICATIVA 
,\pós le,·antamento feito pela Secretaria Municipal de Educação, vis lumbrou-se a necessidade de melhoria no 
atendimento ofertado pela Rede Municipal de Ensino, visando à qualidade do processo educati,·o e atendendo 
efetivamente as demandas que contemplam as especificidades cio trabalho realizado nas Políticas Educacionais, 
com isso levantou-se a necessidade ele aquisição de material didático complementar, este voltado a recomposição 
de aprendizagem para os estudantes do 2º, 5º e 9º anos do ensino fundamental, objetivando o fortalecimento da 
prática e maior conhecimento nos aspectos das habilidades atuais das matrizes do SAEB (S istema de Avaliação da 
1 ~ducação Básica), que é avaliação externa em larga escala que permite ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
1 ~ducacionais Anísio Teixeira - IN EP realizar um diagnóstico da educação básica brasileira e de fatores que podem 
interferir no desempenho do estudante. 
1 :xorte-se que o SAEB permite que as escolas e as redes municipais e estaduais de ensino a,·aliem a qualidade da 
educação oferecida aos estudantes nas esferas intra e extraescolar. Assim, o resultado da avaliação é um indica tivo 
da qualidade cio ensino brasileiro e oferece subsídios para a elaboração, o monitoramento e o aprimoramento de 
políticas educacionais com base em evidências. 
Oportuno inform ar que o Índice de Desenvolvimento da E ducação Básica (Ideb) é composto pelas médias de 
desempenho dos estudantes, apuradas no Saeb, juntamente com as taxas de aprovação, reprovação e abandono, 
apuradas no Censo Escolar. 
,\inda dentro da perspectiva de avaliação externa o estado do Ceará conta com o Sistema Permanente de rhaliação 
do estado do Ceará (SP i\ ECE), que busca através de indicadores, uma educação com equidade . 
. \ coleção foi aYaliada como uma importan te ferramenta pedagógica que proporcionará aos nossos professores, 
um recurso didático que possibilitará uma ponte entre a teoria e a prática na execução de aulas c1ue ampliará o 
conhecimento dos estudantes em relação às habilidades essenciais para o desenvolvimento cognitivo. Após análise 
técnica, ficou comprovado que a rotina proposta pelo material poderá estruturar o desem·okirnento dos nossos 
estudantes quanto à recomposição de aprendizagens. A estru tura organizativa dos livretos que compàem a coleção 
possibilita um trabalho que parte de alicerces básicos e vai consolidando e aprofundando os conteúdos e a 
linearidade do nível de dificuldade dos componentes curriculares trabalhados nela. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
.\ descrição da necessidade da con tratação e de seus q uantitativos encontram-se pormenorizados em top1co 
específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 
contratação. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contrataçàes PCA e com as diretrizes de logística sustentável, 
além de outros instrumentos de planejamen to da Administração. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO AS EXIGÊNCIAS 
RELACIONADAS AO SERVIÇO 
;\ descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do EsruJo Técnico 

Preliminar (ET'P). 

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES 

LOTE ÚN ICO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNO QTDE 

íl 1. 
Kit de m ód ulos de aprimoram ento didá tico direcionados às avaliações 

UNO 218 
externas de Língua Portuguesa para o 2° ano do Ensino Fundamental 
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(anos iniciais). Cada kit é composto por 5 (cinco) volumes - sendo 4 
(quatro) com conteúdos e 1 (um) correspondendo a 4 simulados com 
questões relacionadas as habilidades catalogadas da BNCC(base nacio nal 
curricular comum). Cada volume com conteúdos possui um rrurumo de 
64 páginas, faz endo um to tal de, no mínimo 256 páginas. Abordando pelo 
menos 36 habilidades avaliadas no SAEB. O material deve ser registrado 
com Isbn diferente para cada volume. 

Kit de módulos de aprimoramento didático direcionados as avaliações 
externas de Língua Portuguesa para o 5° ano do Ensino Fundamental (anos 
iniciais). Cada kit é composto por 5 (cinco) volumes - sendo 4 (quatro) com 
conteúdos e 1 (um) correspondendo a 4 (quatro) simulados com questões 

02. relacionadas as habilidades catalogadas da BNCC (base nacional curricular U.'JD 

comum). Cada volume com conteúdo possui um múúmo de 64 páginas, 
perfazendo um total de, no mÚ1in10, 256 páginas. },bordando pelo menos 
36 habilidades avaliadas no SAEB. O material deve ser registrado com lsbn 
diferente para cada volume. 

Kit de módulos de aprimoramento didático direcionados às avaliações 
externas de Língua Portuguesa para o 9° ano do E nsino Fundamental 
(anos finais). Cada kit é composto por 5 (cinco) volumes - sendo 4 (quatro) 
com conteúdos e 1 (um) correspondendo a 4 simulados com questões 

03. relacionadas as habilidades catalogadas da BNCC(base nacional curricular L'l'--:D 

comum) Cada volume com conteúdos possui um m.uumo de 64 
Páginas, perfazendo um total de, no mínimo 256 páginas. Abordando pelo 
menos 36 habilidades avaliadas no SAEB. O material deve ser registrado 
com lsbn diferente para cada volume. 

Kit de módulos de aprimoramento didático direcionados às avaliações 
externas de Matemática para o 2° ano do E nsino Fundamental (anos 
iniciais) . Cada kit é composto por 5 (cinco) volumes - sendo 4 (quatro) com 
conteúdos e 1 (um) correspondendo a 4 simulados com questões 

U+. relacionadas as habilidades catalogadas da BNCC (base nacional curricular U~JD 

comwn) Cada volume com conteúdos possui um rnínin10 de 64 páginas, 
perfazendo um total de, no mínimo 256 páginas. Abordando pelo menos 36 
habilidades avaliadas no SAEB. O material deve ser registrado com Isbn 
diferente para cada volume. 

O'i. 

Kit de módulos de aprimoramento didático direcionados às avaliações 
ex ternas de Matemática para o 5° ano do Ensino Fundamental (anos 
iniciais). Cada kit é composto por 5 (cinco) volumes - sendo 4(quatro) com 
conteúdos e 1 (um) correspondendo a 4 simulados com questões 
relacionadas as habilidades catalogadas da BNCC(base nacional curricular UN O 

comum) Cada volume com conteúdos possui um mú1in10 de 64 páginas, 
perfazendo um to tal de, no mú1imo, 256 páginas. r\bordando pelo menos 
36 habilidades avaliadas no SAEB. O material deve ser registrado com Isbn 
diferente para cada volume. 

---'li'f@ C'ltdkWdlllW@ttfffd'l:i ilWN7 • . 111 nr ., .• ! li S ffl i Mre·,. . nn ,,,. ,, .. .,. M 
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Kit de módulos de aprimoramento didático direcionados as avaliações 
externas de Matemática para o 9° ano do E nsino Fundamental (anos finais). 

Cada kit é composto por 5 (cinco) volumes - sendo 4 (quatro) com 

conteúdos e l (um) correspondendo a 4 simulados com questões 
06. relacionadas as habilidades catalogadas da BNCC(base nacional curricular UN D 165 

comum ).Cada volume possui um núnimo de 64 páginas, perfazendo um 
total de, no núnimo 256 páginas . Abordando pelo menos 36 habilidades 
ava liadas no SAEB. O material deve ser registrado com Isbn diferente para 
cada volume. 

07. Manual do professor 2º ano - Língua Portuguesa U1'D l6 

ll8 . Manual do professo r 5º ano - Língua Portuguesa UND 10 

09. 1\fa nual do pro fessor 9º ano - Língua Portuguesa UND 07 

10. Manual do professor 2º ano - Matemática UND 16 

l l. Manual do professor 5º ano - Matemática UND 10 

12. l\fanual do professor 9º ano - Matemática L'>JD 07 

Plataforma de avaliação educacional com conteúdos didáticos e recursos 
tecnológicos direcionados aos alunos do 2º, 5º e 9º anos, contendo testes 
online, atividades remotas para uso de alunos e p rofessores. Recursos 

UND 1.136 1.1 . 
tecnológicos da Plataforma: sis tema de avaliação com estimativa de 
pro ficiência de cada aluno dentro das habilidades e competências das 
múltiplas Matrizes do sistema de avaliação. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
1. - O s preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços 
do 1\.Iunicípio de Alto Santo/CE, anexadas aos autos deste processo. 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021 , poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

II- por acordo entre as partes: 
a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
b) c1uando necessária a modificação da forma de pagam ento por imposição de circunstâncias supervenientes, 

mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cro nograma 
financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra 
ou serviço; 

c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ern caso de força m aior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso , a 
repartição obj etiva de risco estabelecida no contrato. 

2. N as alterações unilaterais a que se refere o inciso Ido caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso Ido caput do art. 124 da Lei Federal 1-1-.133/:202 1 não poderão 
transfigurar o objeto da contratação. 
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-1- . Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente o u diminua os encargos do con tra tado, a Administração 
de\-crá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico- financeiro inicial. 
5. ,\ extinção do contra to não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipó tese cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
6. O pedido de res tabelecimento do equilíbrio econôm..ico- financeiro deverá ser fo rmulado durante a vigência do 
contrato e an tes de eventual pro rrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/ 2021 . 
7 . . \ fo rmalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas pela 
, \ dministração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipó tese em que a fo rmalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês . 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1. ,\ execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fi scais do contrato, 
representa ntes da Administração especialmente designados con forme requisitos estabelecidos no an. 7" d Lei_ 
l j. l :'i,JL_:21121 , ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiro s para assisti-los e subsidiá-los 
com in formações pertinentes a essa atribuição. 
2. O fi scal do contrato anotará cm regis tro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do co ntrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das fal tas ou dos defeitos observados. 
3. O fisca l do contra to in formará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
-1- . O fisca l do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
,\dministração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contra tua 1. 

DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igua lmente a rodas as 
dispos ições constantes da Lei N º. 14.133/ 2021 , inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados / contratados serão entregues mediante expedição de 
ORDENS D E CO MPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade ad.rninistrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTR.r\T ANTE. 
2.1 . 1' Ordem de Compra emitida con terá o s itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao 
bene ficiário do contra to no seu endereço fís ico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
1-cmetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
2.2 . O contratado deverá entregar os produtos solicitados na O rdem de Compra, oportunidade em que receberá o 
ates to declarando o fo rnecimen to. O s produtos serão fornecidos em no máximo 10 (dez) dias corridos após 
emissão de ordem de compra dos locais definidos pela con tratan te. 
2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou di sparidade com as especificações estabelecidas no anexo des te edital quan to aos 
produtos entregues. 
2.-1-. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as 
especi fi cações contidas no instrumento Convocatório , no T ermo de Referência e observações constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
2.5. Para os produtos objetos des te certame, deverá ser emitida fa tura e nota fi sca l em nome do da (s) unidade(s) 
gcstora (s) do Município de Alto Santo / CE. 
2.5.1. J\ s in fo rmações necessárias para emissão da fa tura e no ta fi scal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s) 
gcsto ra (s). 
2.6. N o caso de constatação da inadequação do produto fo rnecido às no rmas e exigências especificadas neste edital, 
na o rdem de compra e na propos ta vencedora a administração os recusará, devendo ser de 1mediato ou no prazo 
máximo de 2-1- (vin te e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de ap licação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e des te instrumento. 
3. O s produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamen te as especificações contidas 
no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições co nstantes de sua propo sta de preços, bem 
ainda às normas vigentes, assumindo o contra tado a responsabilidade pelo pagamen to de todos os impos tos , taxas 
e quaisquer ônus de origem federal, es tadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 

.,,,.., ""'i.! __ 11.""""_.....,,,..,.....,... 'Nll;lllll_.oll!li_ lii!!l!liillilllillillllillllll-.....i-~-...a: ....... ouíiá..o!í!_,IINI .. ____ ...._...,. 
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5. Comunicar o contratado para emissão de no ta fi scal relativa à parcela incon troversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do obj eto, quan to à dim ensão, 
qualidade e quantidade, con fo rme o art. 143 da Lei nº 14.133/ 2021 ; 
6. Ffetuar o pagamento ao contratado do valor corresponden te a execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos nes te termo; 
7. 1\plicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo contrarado : 
8. l ·'. mi tir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados os requerimentos manifes tamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhu1n interesse 
para a boa execução do contrato. 
8. l. 1\ 1\dminis tração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
adm.itida a prorrogação mo tivada, por igual período. 
9. Responder eventuais pedidos de rees tabelecimen to do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 15 ( quinze) dias. 
10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do conu·atado, 
de seus empregados, prepos tos ou subordinados 
11 . T ndica r os locais onde serão entregues/ prestados os produ tos / serviços. 
12. Receber o obj eto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamen to e fiscaliY-ação conforme 
lei nº l-t. 133/21. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. O con tra tado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, obscn·ando, ainda, 
as obrigações a seguir dispos tas: 
1. 1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defes;;i do 
Consumidor : 
1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data d;;i conclusão do 
serviço. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
1.3. 1\ tender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou ;;iu to ridade superior e prestar 
rodo esclarecim ento ou in for mação por eles solicitados; 
l.4. Rcp;;i rar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no to tal ou em parte, no prazo fixado 
pelo fisc;;i l do contr;;ito, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos ma teriais empregados; 
I .S . Respo nsabiliz;;ir-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem co mo por todo e qualquer 
dano causado à r\dministraçào ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fi scalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contrat;;inte, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigid;;i, o valor correspondente aos danos sofridos; 
1.6. Quando não for possível a veri.firnçào da rcgul;;iridade no Sistem ;;i de C;;id;;istramen to Uni ficado de 
Fornecedores(SICAJª), o contratado deverá entregar ;;io setor responsável pela fiscalização do conu·ato, junto com 
;;i no ta fis cal para fins de pagamento, os seguintes docwnentos : 1) prova de regularidade relatiYa à Seguridade Social; 
2) Cer tidão Conjunta relativ;;i aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a 
regularidade peran te a Fazenda Es tadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; -+) Certidão de 
Regu laridade do FGT S - CRF; e 5) Cer tidão Negatin de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
1. 7. Responsab i.liY.ar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
;;is demais previstas em legislação específica, cuj;;i inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratan te e 
nào poderá o nerar o objeto do co ntra to ; 
1.8. Comunicar ao fisc al do contra to, no prazo de 24 (vin te e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto. 
1.9. Paralisar, por determin ação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
;;i boa técnica ou que ponh a em ri sco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
1.10. Man ter dur;;inte toda ;;i vigênci;;i do contrato, em compatibilid;;ide com as obrigaçoes ;;issuni.idas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação. ~ 
1. 11. Cum.prir, durante todo o período de execução do contrato, a reserv;;i de cargos prevista em lei para pessoa 
com dcficiênci;;i, p ara reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
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cm outras normas específicas. 

1.11.1 . Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicaçào dos empregados que preencheram as referidas vagas conforme disposto no art. 116, 
parágrafo único da Lei nº 14.133/ 2021. 
1.12. Cuardar sigilo sobre todas as informaçàes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
1.13. Arcar com o Ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitati\' OS de wa proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicia lmente em sua p roposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021

0 

1.14. 1\locar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçào pertinente, cumprindo as 
dererminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execuçào do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
1.1 6. Nào permitir a utilizaçào de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçào de aprendiz 
para os 111.aiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou in salubre. 
1.17. Promover, se for o caso a guarda, manutençào e vigilância de materiai s, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execuçào do objeto, durante a vigência do contrato. 
1.18. O. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
1.19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proceçào de Dados, Lei nº 
13.709 de 14 de agosto de 201 8 e suas alterações. 
1.20 - Vedar a utilizaçào, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissào ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, 
de 2ll l O cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitaçào. 

1.21 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n º 14.133, de 2021 , o Contratado que: 
a) der causa à inexecuçào parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào ou ao funcionamento dos 

se1Tiços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecuçào total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) nào mantiver a proposta, sa lvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 
f) nào celebrar o contrato o u nào entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execuçào o u da entrega do objeto da contrataçào sem motivo justificado: 
h) apresentar declaraçào ou documentação fal sa exigida para o certame ou prestar declaraçào falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execuçào do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçào do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
2 - Serào aplicadas ao responsável pelas infraçàes administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
2.1. ,-\dvertência, quando o Contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre que nào se justificar ~ 
a imposiçào de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subirem acima deste Contrato, sempre que nào se justificar a imposiçào de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 
da Lei): 
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2.3. Declaraçào de inidoneidade para licitar e contratar, guando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, 
j, k e I cio subirem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, gue justifiguem a imposiçào ele 
pena]jdade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
2...J.. Multa: 

2...J.. l. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dja de atraso injustificado sobre o \·alo r da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
2.-+.2. 5° o (cinco por cento) sobre o valor da contrataçào, caso a prestaçào ou entrega seja reali7ada de forma 
incompleta ou em desconformidade com as conruçàes avençadas, sobre o valor da contrataçào, por rua de 
irregularidade na prestaçào dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicaçào até o máximo de 10 (dez) 
ruas. 
2.-+.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecuçào total do contrato. 
2...J..-+. O atraso superior a 10 dias autoriza a A dministraçào a promover a rescisào do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispàe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
1-1-.133, de 2021. 

3. ,\ aplicaçào das sa nçàes previstas neste Con trato nào exclui, em hipótese alguma, a obrigaçào de reparaçào 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
-1- . Todas as sançàes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (are. 156, §7º). 
S. ,\ntes da aplicaçào da multa será facultada a defesa do in teressado no prazo de 15 (guinze) dias Úteis, contado 
da data de sua intimaçào (art. 157). 
6. Se a multa ap li cada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia pres tada ou 
será cobrada jurucialmente (art. 156, §8º). 
7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (guinze) dias, a contar da data do recebimen to da comu nicação enviada pela autoridade 
competente. 
8. , \ aplicaçào das sançàes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditó rio e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 1-1-.133, de 
2021, para as penahdades de impedimento de lici tar e contratar e de declaraçào de inidoneidade para hcitar ou 
contratar. 

9. Na aplicaçào das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a) a natureza e a gravidade da in fração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes o u atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contra tante; 
e) a implan tação ou o aperfeiçoamen to de programa de integridade, con forme normas e orien taçàes dos 

órgàos de controle. 
10. Os atos previstos como infraçàes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Adminis tração Pública que também sejam tipi ficados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o ri to procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11. 1\ pcrsonahdade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utihzada com abuso do direito 
para facihtar, encobrir ou diss imular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusào 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aphcadas à pessoa jurídica serào estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de adm.inistraçào, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relaçào de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obscn·ados, cm rodos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anáhse jurídica prévia (art. 160). 
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçào da sançào, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aphcadas, para fin s de publicidade no Cadastro 
Nacional de E mpresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
ins tituídos no âmbito do Poder E xecutivo Federal. (Art. 161). 
13 . . \ s sançàes de impedimento de hcitar e contratar e declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar sào 
passín is de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14. 133 / 21. 
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sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relaçào a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem 
,·ícios, defeitos ou incorreçàes; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçào ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execuçào do fornecimento, nào excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
-L O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nora hscal / ratura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados . 
.. J..1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
5. Ha,·endo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagam ento ficará pendente até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçào da regularizaçào 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6. Será efetuada a retençào ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade \Trifi ca da, Sl"lll prejuízo das 
sançàes cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
6.l. Não produziu os resultados acordados; 
6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou nào as executou com a qualidade núnima exigida; 
7 .. \ntcs do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçàcs de habilitação 
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, au tenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8. O pagamento será efetuado por meio de O rdem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislaçào vigente. 
9. Será considerada como data do p agam en to o dia em que constar como emitida a ordem ban cária para pagamento. 
10. ,\ Contratante não se resp onsabilizará por qu alquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato . 
11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde gue a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para 
o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos m oratórios apurados com base na variação do Índice 
Geral de Preços - D isponibilidade Interna (IGP-D I), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo p agamen to, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
atualizações n os subperíodos inferiores a 30(trin ta) dias . 
12 - Deverão ser emitidas fa turas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto, 
por final do prazo ou rescisão contratual. 
13- Serão descontados de (forma in tegral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de mul tas eventualmente registradas. 

DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
1. Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de manutenção do 
eguilibrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do IPCA ou outro gue houye por 
substituí-lo, caso mais favorável à A dministração Pública, com o critério de atualização monetária. 
2. A data-base estará vinculada à data do orçamen to estimado e adjudicado ao licitante vencedor. 
3. A extinçào do contrato nào configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econôrnico-financeiro, 
hipótese cm gue será concedida indeni.zaçào por meio de termo indenizatório. (Art. 131, parágrafo único da Lei 
1--J..133/2021) 
4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do 
contrato e antes de eventual prorrogaçào, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este mstrumento e 

seus anexos; ~ 
2. Receber o objeto no prazo e condições estabeleci.das neste Termo; 
3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado, para 
ciue seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 
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DA RECISÃO CONTRATUAL 
l. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
1.1. Supressão, po r parte da Administração, de obras, serviços ou compras gue acarrete modificação do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 14.133/2021 ; 
1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três) meses; 
1.3. Repetidas suspensàes gue totalizem 90 (noventa) dias úteis , independentemente do pagam ento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desm obilizaçàes e mobilizaçàes e outras previstas; 
1.--l-. Atraso superio r a 02 (dois) meses, con tado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela A dministração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de serviço 
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das o brigaçàes atribuídas pelo contrato à r\dministração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
1.Ci r\ s hipóteses de ex tinção a gue se referem os subitens 1.2, 1.3 e 1.4 observarão as seguintes disposiçàes: 
1.7. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 
corno quando decorrerem de ato o u fato gue o contratado tenha praticado, do gual tenha participado ou para o 
qual tenha contribuído; 
l.8. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçàes assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma 
da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n. º 14.133/ 2021. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
1. r\ s licitantes devem o bservar e a contratada deve observar e fazer observar, p or seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) " prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, gualguer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esguematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) " prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do con trato. 
e) " prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçàes falsas aos representantes d o 
organismo financeiro multilateral, com o o bjetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçàes de prática 
previs ta neste s u bitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
1.1. Na hipó tese de financiamento, parcial o u integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este o rganismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos 
financiados p elo organism o se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, direta1nente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas o u obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
1.2. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá gue o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele for malmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execuçào do contrato. 
1.3. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sançàes administrativas pertinentes, previstas cm lei, se 
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corrup tas, frau dulentas, conluiadas 
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ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro 
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

DO FORO 
1 - Fica eleito o foro da Comarca de ALTO SANTO, Es tado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

Alto Santo-CE, 08 de março de 2024. 

SECRETÁRIO DE ED UCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N º. ____ _ 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA _ ______ , QU E ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

, \ PREFEIT URA MUNICIPAL D E ALTO Sr\ NTO, através da Secretaria de ______ , pessoa jurídica 
de direito público in tern o, com sede a _________ , Centro, Alto Santo, Ceará, inscrita no CNPJ / MF 
sob o nº ___ _________ , neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de _______ _ 
Sr. (a) ________ , portador(a) do CPF nº . ______ , doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ____ ______ , com sede à _______ _ 
inscrita no CNPJ sob o nº. ________ , representada por _ _ _______ , portador(a) CPF nº . 
____________ , ao fim assinado, doravan te denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
Edital de PREGAO ELETRÔ NICO Nº. ___ ____ , em conformidade com o gue precei tua a Lei Federal 
nº. 1-1-.133/ 2021 de 1 º de abril de 2021 e suas alterações posteriores, supletivamente pelos princípios da Teoria 
Geral dos Contra tos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - Fundamenta-se es te contrato no PREGÃO ELETRÔNICO N º ___ _ _ _ , disposições da Lei Federal 
1-1-.133/ 202 1, Regulamentada pelo Decreto Municipal nº 003 de 16 de janeiro de 2024, da Lei nº 8.078, de 
11 / 09/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/ 07, Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Cornplementar nº 155 /20 16, de 27 de 
outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 gue altera o título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições es tabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1- AQUISIÇÃO DE ___ ___ ___ , D E RESPONSABILID1\DE DA SECRETARIF\ D E 
_ __________ _ , D E ACORDO COM AS Q UANTIDAD ES E ESPE CIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊN CIA, ANEXO IDO ED ITAL. . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- A CONTRATANT E pagará à CON TRATADA pela execução do objeto deste con trato o valor global do 
Lote de R$ _ __ ( __ _ ___ __________ )_ , dis tribuídos da seguin te forma. (INSERIR 
PLANILHA DE PREÇOS). 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
-1-. 1. I\ s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrào por conta da do taçào 
orçamentária nº : ______________ _ _ ___ ________ ; elemento de despesa: 

sub elemento de despesa: 
fo nte de recursos: 

consignado no O rçarnento Municipal de 20_. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogados nos casos citados no TÍTULO III - DOS CO NTRA TOS ADMINISTJv\ TIVOS, C \ PÍTU ,O I -
DA FORMALIZ1\ ÇAO D OS CONTRATOS, da Lei Federal nº 14.133 / 2021. 
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5 .2. r\ prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, d~1 ; 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contrarado. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
6.1. Os contra tos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acresc1mo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

II - por acordo entre as partes: 
a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem corno do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro 
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
c) para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal com o pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição obj etiva de 
risco estabelecida no contrato. 

6.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso Ido caput do art. 124 da Lei Federal l-t.. l 33, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
6.3. r\ s alterações unilaterais a que se refere o inciso Ido caput do art. 124 da Lei Federal 1-t.133/ 2021 não poderão 
transfigurar o objeto da contratação. 
6.-t. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a .r\dministração 
deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equil.ibrio econômico-financeiro inicial. 
6.5. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
6.6. O pedido de restabelecimento do equil.ibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do 
contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 
6.7. ,\ formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas 
pela r\dministração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês. 
6.8. /\ execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fi scais do contrato, 
representantes da r\dministraçào especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. -,,, d L ei 
L:U33/2Q~J , ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo~ e subsidiá-los 
com informações pertinentes a essa atribuição. 
6.9 . O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.10. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
6.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
j\dministração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevernr riscos na 
execução contratual. 
6.1 2. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser obsetTadas as seguintes 
regras: 
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão 
das informaçàes prestadas, fmnará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição 
própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações 

m,bidas do tcrcciro contt,t,do. f 
---WW:i:Ji.$m'Mtil ' 
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CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fi scalizada por 01 (um) ou mais fiscai s do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º d Lei 
11.1 J.;n(P 1, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 
com informações pertinentes a essa atribuição. 
7.2. O fi scal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
7.3. O fiscal do contrato informará a seus superio res, em tempo hábil para a adoção das medidas com'enientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
7.--1- . O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
_r\dministração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS, DA FORMA DE 
PAGAMEN TO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO . 
8.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as 
disposições constantes da Lei Nº. 14.133/ 2021, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
8. 2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de 
ORDENS DE COMPR.i\S, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 
serem entregues , de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
fina nceira da CONTfu\ Ti\NT E. 
8.2. l. , \ O rdem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
8.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão fornecidos em no máximo 10 (dez) dias corridos após 
emissão de ordem de compra dos locais definidos pela contratante. 
8.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
8.2.--1-. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua 
proposta, bem. ainda as normas técnicas vigentes. 
8.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) unidade(s) 
ges tora (s) do Município de Alto San to/CE. 
8.2.5 .1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas jun to a(s) unidade(s) 
gestora (s) . 
8. 2. 6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 24 (vinte e guatro) horas adeguados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
8.3. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contida:; no Termo de Referência , nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer Ônus de origem federal, es tadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extra judiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a)" \ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem 
dcios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
8.-1-. O paga mento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota hscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados . 
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8.-1-.1. O "a testo" fica condicionado a verificação da con formidade da Nota fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
8.5. l lavcndo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à conLratação, ou, ainda, 
circunstância gue impeça a liguidação da despesa, o pagam ento ficará pendente até gue a Contratada providencie 
as medidas sa neadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando 9ual9uer ônus para a Contratante. 
8.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcio nal à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sançàes cabíveis, caso se constate gue a Contratada: 
8.6.1. ão produziu os resultados aco rdados; 
8.6.2. D eixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a gualidade mínima exigida; 
8.7. r\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçàes de habilitação 
<la Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8.8. O pagamento será efetuado por meio de O rdem Bancária de Crédito, mediante depósi to em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Con tratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
8.9. Será considerada como data do pagamento o dia em gue constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.10. r\ Contratante não se responsabilizará por 9ual9uer despesa gue venha a ser efetuada pela Con rrarada, que 
pon-entura não tenha sido acordada no con trato. 
8. 11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma fo rma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na variação <lo Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade In terna (IGP-Dl) , divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efe tivo pagamen to, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
atualizaçóes nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
8.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Con trato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
8.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações o u de multas eventualmente registradas. 
8. 1-L Nos termos do art. 25, §7º , da Lei nº 14.133/ 2021 , o presente edital consigna, corno forma de manutenção 
do eguilibrio econô mico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do IPCr\ ou outro gue houve 
por substi tuí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, com o cri tério de atualização monetária. 
8. 15. A <la ta-base estará vinculada à data do orçamen to es timado e adjudicado ao licitante vencedor. 
8.16. , \ extinção do contrato não con figurará óbice para o reconhecimen to do desequilibrio econômico-financeiro, 
hipótese cm gue será concedida indenização por meio de termo indeniza tório. (art. 131, parágrafo t'.mico da Lei 
l-1-.133/2021 ) 
8.17. O pedido de restabelecimento do eguilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência 
do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do ar t. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA N ONA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado gue: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos o u ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
<l) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi ficado ; 
() não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, guando convocado dentro 

do prazo de validade de sua propos ta; 
g) ense jar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo ti,,o justificado: 
h) apresen tar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: ~ 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 9ual9uer natureza; 
k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1º de agos to de 2013. 

~W?tWWT'tt 
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9.2 - Serào aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
9.2.1. ,\dvertência, quando o Contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre que nào se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que nào se justificar a imposiçào de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 
da Lei); 
9.2.3. Declaraçào de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alín eas h, 
i, j, k e l do subirem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposiçào de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
9.2 .-1-. Multa: 
9.2.-1-.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
9.2. -1-.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contrataçào, caso a prestaçào ou entrega seja realizada de forma 
incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contrataçào, por dia de 
irregularidade na prestaçào dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicaçào até o máximo de 10 (dez) 
dias. 
9.2.-1-.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecuçào total do contrato. 
9.2.-1-.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisào do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
l-1-.133, de 2021. 
9.3. J\ aplicaçào das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçào de reparaçào 
integral do dano causado ao Contratante (a.rt. 156, §9º) 
9.-1-. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 
9.5. Antes da aplicaçào da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Úteis, contado 
da data de sua i.ntimaçào (art. 157). 
9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventuaLnente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judiciaLnente (art. 156, §8º). 
9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
9.8. A aplicaçào das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
9.9. Na aplicaçào das sanções serào considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantaçào ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de licitações 
e contratos da , \dministração Pública que também seiam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.8-1-6, de 2013, 
serào apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
9.1 l. 1\ personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abu:;o do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serào estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
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ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em rodos os 
caws, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
9.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (guinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sançàes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (F\rt. 161). 

9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar o u contratar são 
passÍYeis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133 / 21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. Lxigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento e 
seus anexos; 
l 0.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
10.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado, 
para gue seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
10.-+. , \companhar e fi scalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçàes pelo contratado; 
10.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liguidação e pagamento, guando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e guantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 
I0.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste termo; 
10.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 
10.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitaçàes e reclamaçàes relacionadas à exccuci"tci do contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum rnteresse 
para a boa execução do contrato. 
10.8.1 . . \ .\dministração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
10.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 15 ( guinze) dias. 
10.10. Não responder por quaisguer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados 
10.11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 

10.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização 
conforme lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11. l. O contratado deve cumprir todas as obrigaçàes constantes do edital e seus anexos, asswnindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
11.1. I. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor ; 
11.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e guatro) horas gue antecede a data da conclusão 
do sen·iço, os mo tivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11. l.3. ,\tender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou au toridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
l l.1.-1-. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos guais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
1 1.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e gualquer 
dano causado à r\dministraçào ou terceiros, nào reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o 
acompa nhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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11.1.6. Quando nao for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadas·tram tito Unificado de 
Fornecedores (SICr\F), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; --1-) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
11.1. 7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 
e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11. l.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto. 
11.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.1.1 O. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação. 
11.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
cm outras normas específicas. 
11.1.12. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas conforme disposto no art. 116, 
parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. 
11.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
1.1.14. Arcar com o Ônus decorrente de eventual eqtÚvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021 0 

11.1.S. ,-\locar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
11.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
1.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
1.1.18. Promover, se for o caso a guarda, manu tenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário ã execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
1.1.19. O. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
1.1.20. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 
nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 
11.1.21 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo cm comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, 
de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação. 

1.1.22. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: f 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
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ou de execução de contrato; 

c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstru tiva": 

(l ) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista neste subitem; 

(2) aros cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por m eio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução um contrato finan ciado pelo organismo. 
12.3. Considerando os propós itos dos itens acima, a licitan te vencedora corno condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, m ediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
l2.-1-. ,--\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se 
compro,,ar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 
organismo financeiro mul tilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1. "\ inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
13.1 . O conrratado terá direito à extinção do contra to nas seguintes hipó teses: 
13.1. l. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n. 0 14.133/2021; 
13.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três) 
meses; 
13.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
13.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos o u de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
13. l.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de serviço 
ou fornecimen to, e de fontes de materiais naturais esp ecificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
13.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subi tens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4 observarão as seguintes 
disposições: 
13.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna o u de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para 
o qual tenha contribuído; 
l3 .2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n. º 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS MULTAS 
14.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de O, 1 % (zero vírgula um po r cento) ao 
dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 
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1--1-.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do termo de ordem de 
serviço, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, desde o p rimeiro dia dl' atraso, 
calculado sobre o valor total do contrato. 

1--1-.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não aquelas relacionadas 
ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato . 
1--1-.--1-. ,\ multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente es te co ntrato e aplique outras 
sançàes. 

1--1-.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos e, 0 entualmente 
devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada judicialmente. 
1--1-.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATA.Dr\ intimada para recolh ê--la aos co fres do 
CONTRXf ANTE no prazo de 30 (trinta) dias úteis. 
1--1-.7 . O montante de multas aplicadas à CONTRA TA.DA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento) do 
n lor global do contrato, nos termos do art. 156, §3º , da Lei nº 14.133/ 2021 

CLÁUSULA D ÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Para as situaçàes não previstas neste con trato, aplicar-se-á o regramento dado pela Lei n. º 14.133/ 2021, no 
que ela prever, bem como demais legislaçàes pertinentes ao objeto deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICIZAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçàes Públicas 
(PN CP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio o ficial na Internet, em 
atenção ao art. 8", §2º , da Lei n. 12.527, de 2011, c/c ar t. 7º , §3º , inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA D ÉCIMA SÉTIMA- DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
17. 1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, con stituirão motivos para extinção do con trato, a qual 
deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações : 
I- não cumprimento ou cum prim en to irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificaçàes, de projetos ou de prazos; 
II -desatenclirnento das determinações regulares emitidas pela au toridade designada para acompanhar e fi scalizar 
sua execução ou por autoridade superior; 
III-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura ela empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
TV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impedi tivos da execução do contrato; 
VI- razoes de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em o utras normas 
especí fica s, para pessoa com deficiência, para reabilitado ela Previdência Social ou para aprendiz. 
17.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021 
II - suspem ão de execução elo contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três) meses; 
IH-repetidas suspensàes que to talizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamen to 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçàes e mobilizaçàes e 
outras previstas 
TV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da no ta fiscal, dos pagamentos ou de parcelas ele 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
\1 - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
sen Tiço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou f 
descumprimento das obrigaçàes atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
17.3. A s hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 17.2. Observarão as seguintes 
disposições: 
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1- nào serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbaçào da ordem interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 
qual tenha contribuído; 
ll - assegurnrào ao contratado o direito de optar pela suspensào do cumprimento das obrigações assumidas até a 
normalizaçào da situaçào, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma 
da alínea " d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/ 2021. 
17.-t. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverào ser notificados pelo contratante 
c1uanto ao início de processo administrativo para apuraçào de descumprimento de cláusulas contratuais. 
17.5 .. \ extinçào do contrato poderá ser: 
1- determinada por ato unilateral e escrito da A dministraçào, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçào, por mediaçào ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração; 
TII- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissária ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 
17.6. 1\ extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 
de autorizaçào escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respecri,·o processo. 
17.7 . Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
1- devolução da garantia; 
11 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a da ta de extinção; 
Tll - pagamento do custo da desmobilização. 
17.8. A extinçào determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 14.133/ 2021, as seguintes consequências 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
:\dministraçào; 
IT- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
Ill - execução da garantia contra tual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunçào da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas . 
17.8.1. a hipótese do inciso II do caput do item 17.3, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 
secretário(a) municipal competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
18.1. CULP.A EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da 
1\dministração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 
direito a: 
18.1.1. De,·olução da garantia (se for o caso); 
18.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção: 
18.1.3. Pagamento do custo da desmobilizaçào. 
18.2. DETEIUvfINr\DA UN ILAIERALMENTE PELA ADMINISTRAÇAO: A extinção determinada por ato 
unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, as seguintes 
consequências: 
18.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
. \clm.inis tração; 
18.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA NULIDADE CONTRATUAL 
19.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execuçào contratual, caso nào seja possível o 
saneamento, a decisào sobre a suspensào da execuçào ou sobre a declaraçào de nulidade do contrato somente será 
adotada na hipótese em que se revelar m edida de interesse público, com avaliaçào, entre outros, dos seguintes 
aspectos: 
19.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato; 
1.2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da populaçào local decorrentes do au·aso na fruiçào dos benefícios do 
objeto do contrato; 
19.3. Motivaçào social e ambiental do contrato; 
19.-t. Custo da deterioraçào ou da perda das parcelas executadas; 
19.5. Despesa necessária à preservaçào das instalaçàes e dos serviços já executados; 
19.6. Despesa inerente à desmobilizaçào e ao posterior retorno às atividades; 
19.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgào ou entidade para o saneamento dos indícios de 
irregularidades apontados; 
19.8. Custo total e es tágio de execuçào física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas 
e1wolvidas; 
19.9. rechamento de postos de u·abalho diretos e indiretos em razão da paralisaçào; 
19.10. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 
19.11. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
19.12 Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público deverá optar pela 
continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo 
da apuraçào de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis. 
19.13. _,\ declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse público e1wolvido, 
na forma do art. 147 da Lei n.º 14.133/2021, e operará retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato deveria produzir o rdinariamente e desconstituindo os já produzidos. 
19. l-t. Caso nào seja poss ível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela indenizaçào por 
perdas e danos, sem prejuízo da apuraçào de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis. 
19.15 . . A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado 
até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, 
desde que nào lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 
19 .16. N enhurna contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos 
orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realizada a contratação 
sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

Parágrafo único: .Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade 
a<lministrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova 
contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável urna única vez. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de ALTO SANTO - CE, para dirimir ciuaisyuer dúvidas 
oriu ndas deste Contrato nào passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a c1ualc1uer ou tro 
por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

1-.: a~sim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente ins trumento, em 
03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o assinam, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

:\LTO S"\ NTO - CE, __ de _______ de 

CONTRATANTE 

:iiífiiiilP 1 t E'.....l 
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CPF N ." _______ ___ _ 

CPF N.º _________ _ 
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ANEXOIII 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º - ------

) fftiil i 1; 

.\ empresa _____________ , inscrita no CNPJ n .º _ ______ _ , com 
sede _ ___________ , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências 
do E dital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico
financeira , e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, PGTS e a 
CNDT. 

___________ de _________ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - 3429.2080 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ----------

,\ empresa _________________ inscrita no CNPJ n.º 
________ , com sede ____________ , declara, sob as penas da Lei, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de de20 -------- --- ---------

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

.\empresa _________ , CNPJ nº. ____________ , com sede 
________________ declara, em atendimento ao previsto no c<lital de 
Pregão Eletrônico n .º __________ sob as penas da lei, para to<los os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
junto ao Município de Alto Santo, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido 
na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/ 10/ 1999, e ao inciso ~~"XIII, 
do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 ( dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

_________ de ________ de20_ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde gue maior de 14 
(quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198- Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N º -------------

~\empresa _________ , CNPJ n.º ____________ , com sede 
_______________ , D eclaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) 
sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147, de 07 de .Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 
2016. 

______ ,_de ________ de20_ 

(Assinatura, nome e N úmero da Carteira de Identidade do D eclarante) 
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Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198- Fone/Fax:(88) 3429 .2080 
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~LTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N º - - ------------

Eu, portador(a) do RG nº 
e CPF nº ____ ___ _ _ , residente e domiciliado(a) à 

___ _______ , ocupante do cargo de ______ _ _ __ , da empresa 
___________ , inscrita com o CNPJ nº ______________ , com 

sede à --------------:, declaro para os devidos fins que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de 
Alto Santo. 

______ , __ de _ __ de20 __ 

(Assinatura, nome e N úmero da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) "\ Dcclaraçào será para todos os sócios da empresa (SEPARJ\DAMENTE), se for o caso. 

Prefe itura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simpl ício Beze rra, 198 -
Wirll!H iifll:it i= 

3429.2080 
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~LTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N º --------------

Lu, _________________ , portador(a) do RG nº , como 
representante devidamente constituído da empresa _________________ , inscrita com 
o CNP_I nº _____________ , com sede à , declaro, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou e1n pane, dire ta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão E letrô nico de nº ________ , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

0)) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
________ , não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Eletrônico de nº ________ , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de lJualqucr outro 
participante potencial ou de fato do Pregão E letrônico de nº ________ , quanto a paruopar ou 
não da referida licitação; 

(d) 9ue o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
________ , não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com c1ualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão E letrônico de nº _______ _ 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão E letrônico de nº 
________ , não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante de _____________ (Órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; e, 

(f) que es tá plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

___ ___ ,_ de _________ de20 

(1\ ssinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simpl ício Bezerra , 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIX 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO 

mscnta com o CNPJ nº 
_____________ , com sede à _____________ , neste ato 
representada pelo Sr. (a) _________ ocupante do cargo de 
__________ , portador(a) do RG nº _________ e CPF nº 
____________ , declara para os devidos fins que, iremos disponibilizar na 
integralidade fornecimentos dos livros constante do Termo de Referência (anexo I) do 
edital de Pregão E letrônico nº _________ , Lote ___ , para a empresa 
______________ , inscrita com o C PJ nº ___________ e 
sede à -----------------

_______ , __ de ___ de20 __ 

ASSINATURA DO DECLARANTE 

• lfflSfflr':JftMUt kfflM►W 11111 a•tc..;:;a......::=111i=:::&.::~=-----= 
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



ANEXO X 
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N º --------------

Eu, portador(a) do RG nº 
e CPF nº _________ , residente e domiciliado(a) à 

_________ , ocupante do cargo de __________ , <l a empresa 
___________ , inscrita com o CNPJ nº _____________ , com 
se<lc à ______________ , declaro para os devidos fins que não tenho toda 
documentação apresentada neste certame está em conformidade com art. 63 , I, da Lei nº 
14.133/ 2021, de 1º de Abril de 2021. 

______ , __ de ___ de 20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do D eclarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 


